
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8074/2021-B

Excelentíssima Senhora Desembargadora do Trabalho-Presidente,

Em virtude da manifestação de intenção de interposição de recurso administrativo pela 
empresa  POWERCOM BRASIL GERADORES EIRELI – EPP contra a decisão do pregoeiro 
que declarou vencedora a empresa L E GERADORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA no presente 
processo licitatório, realizado no portal no Comprasnet-SIASG com o nº 000072021, informa-se 
o que segue.

1. SÍNTESE DA SESSÃO PÚBLICA

O presente processo licitatório trata da contratação de empresa para prestação de 
serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, em 
grupo gerador instalado no Prédio Sede em Florianópolis.

A sessão pública do Pregão Eletrônico teve início no dia 22 de outubro de 2021, às 
13h30min, nos termos do edital  do certame, devidamente autorizado e publicado conforme 
preceitua a legislação vigente. Ao término da etapa de lances, ofertou o menor preço para o 
item nº  1 a  empresa  L E  GERADORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA,  razão pela  qual  foi 
convocada  para  enviar  a  proposta  comercial,  juntada  ao  processo  em  conjunto  com  os 
documentos de habilitação previamente anexados ao sistema antes da abertura da sessão 
pública e com as consultas à regularidade para participar da licitação (documentos 48, 49 e 50 
respectivamente).

Na sequência, o processo foi encaminhado ao Serviço de Manutenção – SEMAN, 
área  demandante desta contratação, para conhecimento, análise e manifestação acerca da 
aceitação da proposta, dos preços e da qualificação técnica (documento  51).  Nessa primeira 
oportunidade,  o  SEMAN  entendeu  que  o  único  Atestado  de  Capacidade  Técnica  –  ACT 
apresentado na habilitação (documento 49),  não atendia ao exigido na qualificação técnica 
(documento 52), pois se referia a serviço pontual de manutenção corretiva de grupo gerador, e 
não a serviço continuado de manutenção preventiva e corretiva de grupo gerador, conforme 
expressamente previsto no item 9.3.3.2 do edital.

Em diligência, como consta da  Ata da Sessão Pública (documento 64), foi  dada a 
oportunidade  à  empresa  para apresentar  documentação  complementar  ao  ACT,  com 
detalhamento dos serviços, para comprovar o atendimento pleno às exigências do edital. Além 
disso, foi solicitada a correção de erros materiais na proposta, prontamente sanados por meio 
da proposta  retificada  enviada (documento  53).  A empresa  L E  GERADORES  PEÇAS  E 
SERVIÇOS  LTDA,  então,  não  apresentou  nenhuma  informação  complementar  ao  ATC 
existente, mas utilizou a oportunidade para apresentar novos Atestados de Capacidade Técnica 
(documento 54).

Encaminhado  ao  SEMAN  para  nova  análise  (documento  55),  esse  Serviço 
manifestou-se pelo aceite da proposta, inclusive quanto aos preços, e de um dos novos ACT 
apresentados pela empresa L E GERADORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (documento 58).  
Em seguida, consultou-se a Administração quanto à disponibilidade orçamentária adicional e 
autorização para adjudicar o objeto por valor superior ao estimado inicialmente (documento 
59). Em resposta às consultas, a Secretaria de Orçamento e Finanças – SEOF certificou haver 
disponibilidade  orçamentária  para  fazer  face  às  despesas  (documento  61)  e  a  autoridade 
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competente, diante das razões apresentadas pelo SEMAN, autorizou a adjudicação do objeto à 
vencedora por valor acima do estimado inicialmente (documento 63).

Ao  dar  prosseguimento  ao  certame conforme  as  disposições  do  edital,  o 
procedimento de declaração de vencedor foi realizado pelo pregoeiro no sistema Comprasnet 
às 14h36min do dia 16 de novembro de 2021. Nessa ocasião, às 14h42min (dentro do prazo 
de 30 minutos previsto no item 11.1 do edital),  conforme consta da Ata da Sessão Pública 
(documento  64),  a  licitante POWERCOM BRASIL GERADORES EIRELI  – EPP manifestou 
tempestiva  e  motivada  intenção  de  recorrer  contra  o  aceite da  proposta  da  empresa  L E 
GERADORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA para o  item nº  1.  Após essa manifestação,  as 
razões  do  recurso  foram  enviadas,  exclusivamente  via  sistema,  dentro  do  prazo  legal  e 
devidamente juntadas ao processo em conjunto com a manifestação da intenção (documento 
65).  A recorrida,  por  sua vez,  apresentou suas contrarrazões,  exclusivamente  via  sistema, 
também dentro do prazo legal e devidamente juntadas ao processo (documento 66).

Assim, em cumprimento ao disposto no inciso VII do artigo 17 do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, passa-se ao exame das razões recursais e à decisão.

2. RAZÕES E CONTRARRAZÕES RECURSAIS

a) Recurso POWERCOM BRASIL GERADORES EIRELI – EPP

Em síntese, a recorrente alega que [1] o ACT apresentado pela arrematante, 
juntamente à habilitação por ocasião do cadastro de sua proposta no sistema Comprasnet  
comprovou apenas a prestação de serviços de manutenção corretiva,  e  não comprovou a 
prestação dos serviços de manutenção preventiva, que era parte da exigência do edital. Segue 
seu recurso alegando que [2] os atestados apresentados posteriormente ao início da sessão 
não podem ser considerados, mesmo que porventura atendam aos requisitos de qualificação 
técnica exigidos no edital, pois tal inclusão posterior à abertura da sessão é vedada e levaria o 
edital à anulação.

Requer,  em  consequência,  a  inabilitação  da  empresa  L E  GERADORES 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

b) Contrarrazões L E GERADORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

Em  síntese,  a  recorrida  sustenta  que  [1] o  ACT  cadastrado  no  sistema 
juntamente com a proposta e demais documentos de habilitação já comprova sua capacitação 
técnica e de seu responsável técnico, pois entende que a comprovação exigida é em relação à 
atividade de manutenção, e não em relação aos seus dois tipos (preventiva e corretiva). Alega, 
ainda, que [2] a apresentação dos novos atestados se deu em sede de complementação de 
documentação, atendendo à diligência feita pelo pregoeiro. 

Requer, assim, que seja mantida a sua habilitação e a decisão que a declarou 
vencedora do certame.

3. INFORMAÇÃO DO PREGOEIRO

A controvérsia, em sua essência, gira em torno da comprovação da qualificação 
técnica da arrematante, em especial em relação ao momento em que se deu, e se passível de 
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ter sido realizado via diligência ou se caracterizou inclusão posterior de documento novo que 
devia constar originalmente da proposta antes do início da sessão pública.

a) Comprovação da qualificação técnica

Em relação ao primeiro ACT apresentado pela arrematante [1] o SEMAN, em 
sua manifestação, deixou claro que ele não atendeu plenamente ao exigido no item 9.3.3.2 do 
edital.  Isso  porque  o  referido  requisito  de  qualificação  técnica  previa  objetivamente  a 
comprovação de experiência na execução de “serviço continuado de manutenção preventiva e 
corretiva em grupo(s) gerador(es)”. E, nessa linha, o ACT apresentado não atendeu a todas as 
especificidades discriminadas (prestação em caráter continuado, preventivo e corretivo).

No entanto, como a própria recorrida lembrou em suas contrarrazões, o ACT 
em questão comprovou experiência da empresa, de forma geral, no ramo de manutenção de 
geradores, o que atende em parte ao exigido. Em relação aos requisitos específicos, faltou o  
detalhamento de que a experiência com manutenção de geradores englobava as atividades de 
caráter continuado e preventivo. Nesse ponto, ao contrário do que argumentou a recorrida, o 
entendimento  não  foi  de  que  a  comprovação  deveria  recair  apenas  sobre  a  execução  de 
serviço de manutenção de grupo gerador,  desconsiderando as peculiaridades na forma de 
prestação para caracterizar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível  
com o objeto da licitação.

Nas próprias palavras da recorrida, “manutenção corretiva e preventiva tem 
suas peculiaridades em suas definições”, e essas peculiaridades foram avaliadas pela equipe 
de planejamento da contratação ao fixar os critérios de avaliação da aptidão das empresas 
potencialmente prestadoras do serviço. Critérios, esses, que foram detalhados e publicados no 
item 9.3.3.2 do edital, para conhecimento de todos os interessados no certame.

Assim, quanto a este ponto, não assiste razão à recorrente pelo simples fato 
de  que  o  primeiro  ACT  apresentado  pela  recorrida  não  foi  aceito  pelo  pregoeiro  como 
comprovação hábil e suficiente do requisito do item 9.3.3.2 do edital. Tanto é que, nessa linha, 
optou-se  por  promover  diligência  junto  à  empresa  arrematante  para  que  ela  pudesse 
complementar  as  informações  de  qualificação  técnica  referentes  à  comprovação  de  sua 
experiência no ramo de manutenção de geradores.

O intuito inicial da diligência foi o de proporcionar à arrematante a chance de 
encaminhar, por exemplo, o contrato de prestação de serviço firmado entre ela e a contratante,  
para poder avaliar seus termos e talvez extrair informações que complementassem a descrição 
constante do ACT. Poderia ter sido o caso, apenas hipoteticamente, de o ACT só mencionar a 
execução pontual de um serviço de manutenção corretiva, mas ter como base um contrato 
mais abrangente, com o detalhamento de atividades que poderiam atestar a experiência plena 
da  arrematante.  A avaliação,  naquele  momento,  foi  de  que  a  melhor  conduta  seria  dar  a  
oportunidade à empresa para se manifestar no processo, de forma a não ocorrer uma situação 
de inabilitação sem a possibilidade do exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.

Ocorreu que,  nessa oportunidade dada à arrematante,  [2] a empresa não 
prestou nenhum esclarecimento ou informação adicional referente ao ACT já apresentado, mas 
resolveu juntar novos atestados de capacidade técnica para tentar comprovar o atendimento 
pleno aos requisitos específicos de qualificação técnica exigidos no edital. E da análise dos  
novos  atestados  apresentados,  o  SEMAN  concluiu  que  desta  vez  a  empresa  conseguiu 
comprovar experiência prévia na prestação do serviço em sua plenitude, evidenciando todos os 
requisitos  específicos  objetivamente  elencados  no  item  9.3.3.2  do  edital  (serviço  de 
manutenção em grupos geradores em caráter continuado, preventivo e corretivo).

Página 3 de 6

PROAD 8074/2021. DOC 67. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2021.STQB.CZGZ:
https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 8074/2021. DOC 67.
(Juntado por 4169 - Alex Wagner Zolet em 01/12/2021)



Assim, do conjunto da análise, conclui-se que de fato a recorrida conseguiu 
comprovar sua qualificação técnica, mas não plenamente com o único ACT apresentado por 
ocasião  do início  da  sessão,  e  sim apenas em um segundo momento,  com a resposta  à  
diligência realizada pelo pregoeiro, se considerados os novos atestados enviados já após a  
finalização da etapa de lances da sessão pública.

Após essa análise técnica, para embasar a decisão resta a análise jurídica e 
administrativa  sobre  a  aceitabilidade  desses  novos  atestados  para  comprovação  da 
qualificação  técnica  da  empresa  arrematante.  E  a  análise  dessa  questão  é  extremamente 
importante,  pois vai  delimitar  se o que foi  apresentado posteriormente é um complemento, 
passível  de  ter  sido  realizado  via  diligência  e  apto  a  comprovar  a  qualificação  técnica  da 
empresa, ou se carateriza documento novo que devia constar originalmente da proposta e que 
deve ser desconsiderado para fins de julgamento da habilitação.

b) Aceitabilidade dos novos Atestados de Capacidade Técnica

Inicialmente, da leitura do Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta o Pregão 
em sua forma eletrônica,  em especial  do  artigo  26,  depreende-se  que  os  documentos  de 
habilitação devem ser apresentados juntamente com a proposta e antes da abertura da sessão 
pública. Este procedimento de antecipação do momento de apresentação dos documentos de 
habilitação foi inclusive uma inovação normativa trazida pelo mencionado decreto ao revogar o 
Decreto nº 5450/2005. E, durante a sessão, é permitido ao pregoeiro sanar erros ou falhas que 
não alterem os documentos e sua validade jurídica, como previsto no artigo 47, mas desde que 
os documentos fruto dessas diligências sejam complementares aos já apresentados, conforme 
§9º do artigo 26. Tal limitação tem amparo legal do §3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, que  
veda inclusão posterior de novo documento que deveria constar da proposta.

Seguindo essa linha, a comprovação de qualificação técnica exigida no item 
9.3.3.2 do edital  faz parte dos critérios de habilitação e, como tal,  deveria ter sido feita pelos 
licitantes, via sistema, até o início da sessão, mediante o envio de ACT hábil a comprovar a 
experiência  prévia  em serviços  similares  e  compatíveis  com o  objeto  da  licitação.  Após a 
abertura  da  sessão,  apenas  documentos  complementares  ao(s)  ACT  já  apresentado(s) 
poderiam  ser  acrescidos  à  instrução  processual.  Assim,  no  caso  em  questão,  os  últimos 
atestados apresentados não poderiam ser considerados, e a empresa deveria ser inabilitada, 
uma vez que o único ACT encaminhado antes da abertura da sessão pública não atendeu 
plenamente aos requisitos do edital.

Ocorre que, em maio deste ano, o TCU exarou o Acórdão nº 1211/2021 – 
Plenário, em que resumidamente admite a juntada posterior de documento que venha a atestar 
condição pré-existente à abertura da sessão pública. Estabelece claramente que a vedação à 
inclusão  de novo documento  não  alcança  documento  ausente,  comprobatório  de  condição 
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, mas que não foi juntado aos demais 
documentos de habilitação por equívoco ou falha. Determina, assim, que tal documentação 
deve ser solicitada e avaliada pelo pregoeiro.

É notório o caráter orientativo que as decisões do TCU possuem sobre os 
órgãos  e  agentes  públicos  em  relação  às  contratações  públicas.  Dito  isso,  embora  essa 
interpretação soe contraditória em relação à literalidade da previsão normativa, desde então 
tem-se adotado a tese delineada pela Corte de Contas para aceitar documentos de habilitação 
enviados posteriormente à abertura da sessão, desde que atestem condição materialmente já 
atendida pela licitante antes da abertura.
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Esse é exatamente o caso das comprovações de qualificação técnica, que 
em geral dizem respeito à experiência prévia dos licitantes na prestação de serviços similares e  
compatíveis com os objetos licitados. No pregão em questão, embora a recorrida já tivesse 
prestado serviços com as características desejadas, falhou inicialmente na apresentação de 
documentos  que  atestassem  sua  capacidade  técnica  em relação  a  esses  serviços.  Disso 
decorreu a diligência realizada pelo pregoeiro para sanar tal falha, satisfatoriamente atendida 
pela  recorrida  por  meio  dos  novos  documentos,  que  tiveram  o  papel  de  apenas  atestar 
experiência em serviços já executados pela arrematante antes da abertura da sessão.

Assim,  embora  pessoalmente reticente  quanto  à  adoção  dessa  linha 
interpretativa firmada pelo TCU dada sua aparente contradição com a letra  e a intenção da 
norma insculpida no Decreto nº 10.024/2019, este pregoeiro declarou vencedora do certame a 
empresa L E GERADORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA no dia 16 de novembro, uma vez que 
detinha a proposta de menor valor e havia cumprido todos os requisitos de habilitação.

Coincidentemente, no dia imediatamente posterior à declaração do vencedor 
e  durante  o  período  recursal,  a  AGU,  outro  órgão  igualmente  relevante  em  relação  a 
contratações públicas, em 17 de novembro teve seu Parecer n. 00006/2021/CNML/CGU/AGU 
aprovado,  no  qual  aprecia  o  mencionado  acórdão  do  TCU  e  diverge  diametralmente  no 
entendimento em relação à devida forma de aplicação da norma.

Em  apertada  síntese,  nesse parecer  a  AGU enfatiza  que a  realização de 
diligências  em  licitações  não  pode,  por  expressa  determinação  legal,  acarretar  nova 
oportunidade para remessa de documentos que já deveriam ter sido apresentados ao tempo da 
entrega da proposta e abertura da sessão pública no pregão, em sua forma eletrônica, regido 
pelo  Decreto  nº  10.024/2019.  Com esse  entendimento,  no  certame em questão  os  novos 
atestados apresentados pela recorrida consequentemente deveriam ter sido desconsiderados 
na análise da habilitação. E isso, considerando a primeira manifestação técnica do SEMAN, 
fatalmente levaria a recorrida à inabilitação, com a convocação da próxima empresa licitante na 
ordem  de  classificação  para  negociação  de  preços,  julgamento  da  proposta  e  de  sua 
habilitação.

Assim, tem-se os comandos normativos positivados nas leis e decretos, que 
delimitam  e  norteiam  a  atuação  do  agente  público  no  julgamento  de  uma  licitação, 
interpretados, por dois órgãos igualmente importantes na orientação quanto a aplicação dessas 
normas, de forma bastante distinta e conflitante em relação ao ponto central do julgamento da 
habilitação da vencedora deste processo 8074/2021-B.

Como a  abrangência  do caráter  orientativo  desses instrumentos,  tanto  do 
TCU quanto da AGU, e a solução em relação às suas relevantes divergências carecem de uma 
análise  jurídica  especializada,  mais  detalhada  e  abrangente  por  parte  de  órgãos  de 
assessoramento, tanto externos quanto do próprio TRT 12ª Região, a princípio, balizado pela 
busca  da  economicidade  e  do  formalismo  moderado,  s.m.j. tem-se  por  regular  o  ato  de 
declaração da empresa vencedora, detentora da proposta mais vantajosa.

4. CONCLUSÃO

Diante da análise do recurso administrativo interposto pela empresa POWERCOM 
BRASIL GERADORES EIRELI – EPP contra ato do pregoeiro,  decide-se  CONHECÊ-LO E 
JULGÁ-LO IMPROCEDENTE, mantendo a decisão que declarou vencedora a empresa L E 
GERADORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA no item nº 1 da licitação, de menor preço após a  
disputa e negociação, até que haja uma manifestação juridicamente especializada, elucidativa 
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e diretiva por parte da equipe de assessoramento jurídico do TRT 12ª Região, em relação ao 
conflito aparente das interpretações e orientações constantes dos instrumentos exarados por 
TCU e AGU, que seguem respectivamente anexos a esta informação, quanto à possibilidade 
ou não de juntada, posteriormente à abertura da sessão, de documentos que atestem condição 
pré-existente de licitante.

Portanto, em razão do disposto no inciso VII do artigo 17 e inciso IV do artigo 13 do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e no artigo 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de  1993,  encaminha-se o  presente  recurso  administrativo  e  o  processo,  devidamente 
informado, à consideração superior para decisão.

Florianópolis, 1º de dezembro de 2021.

ALEX WAGNER ZOLET
Pregoeiro
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                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 018.651/2020-8 

1 

 
GRUPO II – CLASSE VII – Plenário 
TC 018.651/2020-8  
Natureza(s): Representação 
Órgão/Entidade: Diretoria de Abastecimento da Marinha      
Representação legal:   Graziela Marise Curado de Oliveira, 
OAB/DF 24.565 
 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE 
NA CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, 
NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O 
ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 
PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA 
CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO 
JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. 
OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 
CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE 
MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET.  
1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar 
condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não 
fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o 
oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja 
conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 
habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 
interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o 
resultado almejado (fim). 
2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso 
VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão 
de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e 
no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não 
alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida 
pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 
pregoeiro. 

 
RELATÓRIO 

 
Adoto, como Relatório, a instrução da Secretaria de Controle Externo de Aquisições 

Logísticas (Selog), peça 55, cujas análises e proposta de encaminhamento contaram com a anuência 
dos respectivos dirigentes, peças 56 e 57. 

Transcrevo a instrução a seguir, in verbis: 
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 “Tratam os autos de representação formulada pela empresa Basis Tecnologia 
da Informação S.A reportando supostas irregularidades no âmbito do Pregão Eletrônico 
11/2020 da Diretoria de Abastecimento da Marinha (Uasg 771000). 

2. Após instrução do auditor responsável (peça 40) concluindo pela procedência 
parcial da representação e propondo ciência ao órgão, o diretor da subunidade propôs 
(peça 41), antes da análise de mérito, a oitiva da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia, nos seguintes termos, no que anuíram a dirigente da unidade (peça 42) e o 
relator dos autos, Ministro Walton Alencar Rodrigues (peça 43): 

22.  Diante do exposto, propõe-se, preliminarmente à análise de mérito desta 
representação, e considerando a possibilidade de construção participativa das 
deliberações deste Tribunal, nos termos do art. 14 da Resolução-TCU 315/2020, bem 
como o previsto nas Normas de Auditoria (NAT) aprovadas pela Portaria-TCU 280/2010, 
referente aos comentários dos gestores (no que se aplica a representações e denúncias):  

a) solicitar ao Ministério da Economia, por meio de sua Secretaria de Gestão 
(Seges), caso queira, no prazo de quinze dias a manifestação quanto aos possíveis 
impactos de o TCU vir a recomendar a realização de estudo que avalie a conveniência e a 
oportunidade de:  

a.1) melhor alinhar os dispositivos do Decreto 10.024/2019 com os princípios 
da seleção da proposta mais vantajosa e do formalismo exagerado, admitindo, 
expressamente e uma única vez, a complementação da documentação exigida no edital 
para habilitação no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, quando no 
julgamento da proposta for constatada a ausência de parte da documentação obrigatória;  

a.2) excluir a funcionalidade de anexar proposta quando do cadastro pela 
empresa licitante, sem prejuízo do preenchimento, nessa fase, de informações básicas 
parametrizados no sistema, deixando a obrigatoriedade do envio da proposta para 
momento posterior à fase de lances, de maneira a otimizar o procedimento e mitigar o 
risco de interpretações equivocadas pelos agentes públicos que conduzem os certames. 

3. A manifestação da Secretaria de Gestão (Seges) consta da peça 51, a qual 
passaremos agora à análise. 

Item a.1: melhor alinhar os dispositivos do Decreto 10.024/2019 com os princípios da 
seleção da proposta mais vantajosa e do formalismo exagerado, admitindo, expressamente 
e uma única vez, a complementação da documentação exigida no edital para habilitação 
no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, quando no julgamento da 
proposta for constatada a ausência de parte da documentação obrigatória. 

Manifestação da Seges (peça 51, p. 6-11): 

4. O art. 26 do Decreto 10.024, de 2019, de fato, disciplina a inserção dos 
documentos de habilitação antes da abertura da sessão pública, porém, o texto da norma, 
em seu §2º, excepciona à regra os documentos que constem do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (Sicaf), isto é, quando da utilização do Sicaf, ficam os 
licitantes desobrigados de apresentar os documentos de habilitação concomitante com a 
proposta, remanescendo tão somente outros documentos que serão exigidos em edital. 
Ademais, como já cediço, para o fornecedor/empresa participar das licitações do governo 
federal, a única porta de entrada para que tenha senha de acesso ao Comprasnet é por 
meio do Sicaf, sendo o locus principal dos documentos de habilitação que constam na Lei 
8.666, de 1993. Para além disso, não se habilita ou contrata sem a escorreita inscrição do 
fornecedor/empresa nesse Sistema. Por conseguinte, os achados no pronunciamento [da 
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subunidade da Selog, que motivou a construção participativa], em tese, atacam os casos 
de documentos que não compõem o Sicaf. 

5. O item 10 do pronunciamento trata dos casos de certidões que podem ser 
acessadas em sítios oficiais - "sendo possível, por exemplo, ante à falta de juntada pelo 
licitante, a consulta a documentos que comprovem a sua regularidade fiscal, pelo próprio 
agente público que conduz o certame, desde que disponível em sítios públicos". 

6. Acolher esta possibilidade, além de ser um transpassar legislativo, talvez não 
tenha efetividade, haja vista que a maioria dos documentos que devem ser exigidos - e não 
componham o Sicaf - não são passíveis de consulta em sítios públicos (i.g. declaração de 
que possui escritório no local; declaração execução contrato(s) com um mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; declaração e 
que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao 
Patrimônio Líquido da licitante; capacidade técnica; dentre outros). 

7. O ventilado no pronunciamento, s.m.j., são os tratados, por exemplo, quando o 
Sicaf está indisponível ou a documentação cadastrada está em desconformidade com o 
previsto na legislação aplicável no momento da habilitação, o que permite a consulta em 
sítios especializados. Isto já é resolvido pela IN nº 3, de 26 de abril de 2018, que 
estabelece regras de funcionamento do Sicaf, alterada recentemente pela IN nº 10 de 10 de 
fevereiro de 2020, que em seu art. 28 prevê que "no caso da documentação já cadastrada 
no Sicaf estar em desconformidade com o previsto na legislação aplicável no momento da 
habilitação, ou haja a necessidade de solicitar documentos complementares aos já 
apresentados, o órgão licitante deverá comunicar o interessado para que promova a 
regularização”. O que não se comunica/vincula, em tese, com a regra primária do art. 26, 
que, ressalvados os documentos de habilitação do Sicaf, há outros documentos 
(declarações, certidões, dentre outros) que compõem o processo de contratação. 

8. Ademais, a menção ao parágrafo único do art. 40 do Decreto 10.024, de 2019, 
neste item 10 do pronunciamento, corrobora o tecido acima por esta unidade técnica. Este 
dispositivo trata da habilitação documental do Sicaf tão somente. Neste caso, os achados 
no pronunciamento não podem ser cotejados com os casos dos documentos que compõem 
o Sicaf, haja vista que o dispositivo citado não imprime verdade a estes documentos. 

9. O deslocamento acima é muito relevante, haja vista que o art. 5º do Decreto em 
tela determina a realização do pregão eletrônico, por meio do Sistema de Compras do 
Governo federal, ressalvado o disposto no § 2º do referido artigo, que admite a utilização 
de sistemas próprios (entes federativos na utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias). Sendo assim, por decorrência lógica, a utilização obrigatória 
do Comprasnet atrai o uso do Sicaf, considerando que esse subsistema, repisa-se, é a 
única porta de entrada para que o fornecedor possa ter senha de acesso e licitar com o 
governo federal. 

10. No caso das unidades da federação, quando utilizem sistemas próprios de 
compras, o Decreto prevê a possibilidade de utilizar o Sicaf para fins habilitatórios; ou 
valer-se de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios (art. 55). Retoma-se a tese de que os achados do pronunciamento recaem 
sobre documentos que ficam apartados dos documentos primários habilitatórios da Lei 
8.666, de 1993. 

11. O item 13 do pronunciamento destaca que a Lei 10.520, de 2002, embora trate 
do pregão presencial, não veda expressamente a "complementação da documentação de 
habilitação". Continua a arguição e anota que o Decreto do pregão eletrônico "afirma, 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 67377341.

PROAD 8074/2021. DOC 67. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2021.STQB.CZGZ:
https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 8074/2021. DOC 67.
(Juntado por 4169 - Alex Wagner Zolet em 01/12/2021)



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 018.651/2020-8 

4 

expressamente, que a ata do certame deverá conter a decisão sobre o saneamento de erros 
ou falhas na proposta ou na documentação, conforme art. 8º, inciso XII, alínea 'h'". Com 
essa afirmação, entende que, em caso de verificação de ausência de documento de 
habilitação exigido no edital, quando solicitado pelo pregoeiro, este pode ser 
complementado com documento novo pelo licitante, e considerado saneamento de erro ou 
falha. 

12. Com a máxima vênia, esta unidade técnica não abriga a posição da subunidade 
do TCU. Isso porque o Decreto 10.024, de 2019, traz expressamente que o saneamento dos 
erros ou falhas recaem sobre o documento posto ou na proposta apresentada. Não se pode 
forçosamente elastecer a regra para alcançar documentos que não constam do processo. 

13. Chama-se atenção que a expressão no texto "sanear erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica", não tem o 
condão, s.m.j., de extrapassar para os casos de ausência de documentos. Oras, como 
sanear erro ou falha em documento inexistente/ausente? Assim, não se pode franquear o 
pronunciamento da Subunidade neste item, salvo em caso de alteração semântica do art. 
47 do Decreto 10.024, de 2019. O que esta unidade técnica antevê como medida que não 
se coaduna no mundo jurídico em relação aos procedimentos para saneamento de ato 
praticado, seja por erro material ou formal. Reforça-se que se trata de ato praticado, não 
do ato inexistente (ou de documento novo). 

14. O item 14 do pronunciamento reitera a possibilidade de envio de documentos 
novos, com base no inciso VI do art. 17 do Decreto 10.024, de 2029. Nesse ponto, tonifica-
se o esposado acima. Todavia, na mesma toada, o pronunciamento assenta que não 
haveria vedação ao envio de documento novo, que não altere, modifique, documento 
anteriormente encaminhado. Significa dizer que se não foi apresentado, por exemplo, 
atestado(s) suficiente(s) para demonstrar sua habilitação técnica no certame, talvez em 
razão de conclusão equivocada do licitante de que os documentos encaminhados eram 
suficientes, poderia ser juntado, após essa constatação no julgamento da proposta, 
atestado(s) novo(s) de forma a complementar aqueles já enviados. Parte-se do pressuposto 
de que a licitante detém a documentação exigida e apenas não foi encaminhada por erro 
ou falha, e isso não deveria ser motivo para sua inabilitação no certame. 

15. Entende-se perfeitamente que a norma, como posta, possa acarretar tais 
problemas em detrimento do fornecedor detentor da proposta mais vantajosa, em face de 
um formalismo exagerado, como bem anotado no pronunciamento. No modo como está 
positivada, pode realmente privilegiar mais o aspecto procedimental em detrimento do 
resultado. Não obstante, no vislumbrar desta unidade técnica, a problemática apontada 
não se resolve com contornos normativos, acomodações ou emprego de paralelismos a 
dispositivos que embora haja animus de que tenham vestes de saneamento de todos os atos 
do processo, não as têm. 

16. Conquanto entender a necessidade e pertinência do pleito requestado pela 
Colenda Corte de Contas, indelével é a não assunção de uma "possível modulação" das 
regras postas para atender ao caso noticiado no pronunciamento da subunidade - 
"frequente a inabilitação de licitantes que deixam de juntar documento exigido, por uma 
falha de verificação. Ante a ausência de previsão expressa no normativo que trata do 
pregão eletrônico para que essa complementação seja possível (...)" -, considerando que 
este munus não está sob a alçada regimental, nem institucional desta Secretaria de 
Gestão. A Mens legis (Decreto 10.024, de 2019) na Administração Pública segue rito da 
estrita legalidade, e nesse iter, ante a ausência de qualquer previsão expressa no referido 
Decreto, não se pode acomodar tais motivadores em interpretação sistêmica alargada. 
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Assim, se não há previsão no multicitado Decreto de acolhimento de documento que não 
foi inserido pelo fornecedor, entende-se que não pode haver equiparação com a 
possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, tendo em vista que neste caso, notadamente é 
saneamento de documentos que foram entregues. Inclusive tal equiparação pode colidir 
com a Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (que rege o processo administrativo).  

17.  Consistindo que o saneamento de documentos indigitados no referido Decreto 
está intimamente ligado a documentos já inseridos, inviável se torna a acomodação do 
caso pretendido (no pronunciamento) ao inciso XII do art. 8º, ao inciso VI do art. 17 e ao 
art. 47 do Decreto 10.024, de 2019, sob pena de que ulteriormente outras demandas sejam 
tratadas como acomodações legislativas, desnaturando a norma e suas peculiaridades.  

18.  Não se está aqui fazendo interpretação restritiva, em regra de ordem genérica, 
uma vez que os artigos do Decreto 10.024, de 2019, aludidos no item 17 desta Nota 
Técnica, não tratam de regras genéricas que se acomodam a toda a sorte no diploma 
legal, e podem ser alargadas ao ponto de traduzi-las para acompanhar também 
documentos que não foram juntados ao processo. O pano de fundo da causa de pedir do 
TCU é trazer uma solução que satisfaça o interesse público e manifeste, para além disso, a 
maior eficácia possível. Isso porque o dinamismo da norma está em caminhos ladeados a 
sua estabilidade no mundo em que atua.  

19.  Assim, vocacionados pela melhor aplicabilidade da norma, e no efetivo 
conhecimento de que esta não é um tratado de perenidade, propõe-se:  

(i) o não acolhimento de possíveis paralelismos de documentos que não forem 
entregues com os casos do inciso XII do art. 8º, ao inciso VI do art. 17 e ao art. 47 do 
Decreto 10.024, de 2019, pois se trataria de forçar uma interpretação não compatível do 
texto do referido Decreto. A interpretação deve ser vinculativa ao texto positivado. 
Ademais, não ataca somente ao Decreto em tela, mas também, ressalvadas as contraditas, 
as regras de convalidação preconizada pela Lei 9.784, de 1999, ("os atos que 
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração" - 
art. 55). Acolher a possibilidade de interpretação extensiva/alargada dos dispositivos 
sobrescritos, além de possível insegurança jurídica futura, como anotado no item 17 desta 
Nota Técnica, pode tornar a regra atual em letra morta. Explica-se: em caso da adoção da 
interpretação prelecionada pelo TCU no pronunciamento, qual o esforço do fornecedor 
em realizar cautelosamente a inserção dos documentos necessários à sua participação? 
Tende-se a responder: nenhuma intenção terá, porque saberá de antemão que poderá 
escoimar tais erros em ação subsequente. Passamos a ter mais um problema em lugar de 
uma solução - uma regra ineficaz. Ousa-se dizer que no procedimento geral, a falta 
documental, inclusive da proposta, pode ser razão de saneamento - inserção de documento 
novo.  

(ii) alteração do Decreto 10.024, de 2019, em especial no § 9º do art. 26, 
visando, a uma, permitir a inserção de documentos novos, todavia reclama cautela/estudos 
em relação ao momento em que serão exigidos, em que prazo ou se será somente uma 
única vez, pois também pode ser in pejus ao fornecedor; ou, a duas, verificar a 
possibilidade de ajustar a regra atual retirando do corpo do artigo a inserção prévia dos 
documentos de habilitação exigidos no edital concomitantemente com a da proposta (o 
que também demanda estudos de impacto não somente normativo, mas do Sistema 
Comprasnet).  

20. Neste caso, roga-se à Colenda Corte, em caso da recomendação ser expedida, 
que seja estabelecido um prazo razoável para os devidos encaminhamentos por parte 
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desta Secretaria, haja vista ser um ato presidencial, cujos trâmites não são os mesmos de 
uma norma expedida por este órgão central.  

Análise: 

21. A Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, conforme informado acima, 
parece concordar que os dispositivos atuais do Decreto federal 10.024/2019, referentes à 
impossibilidade de aceitação de novos documentos a título de saneamento da proposta, 
podem dificultar, ou até mesmo impossibilitar, em determinadas situações, a obtenção da 
proposta mais vantajosa, em face de um formalismo exagerado, privilegiando mais o 
aspecto procedimental em detrimento do resultado. 

22. É de se enaltecer, nesse ponto, a flexibilidade e simplicidade com que a Seges 
reconhece a possibilidade de evolução do decreto e se coloca a postos para avaliar 
qualquer sugestão que venha a ampliar sua capacidade de trazer eficiência às 
contratações públicas. Não por outro motivo a Secretaria tem sido importante vetor de 
mudanças e aprimoramentos nessa seara. 

23 Embora no pronunciamento da subunidade tenha sido mencionado o parágrafo 
único do art. 40 do Decreto 10.024/2019, não se buscou tratar dos casos em que a 
comprovação da habilitação da empresa pode ser verificada diretamente no Sicaf, ou até 
mesmo sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios, mas sim destacar uma situação em que a ausência da documentação pode ser 
superada por outros meios. A questão que se buscou verificar, de fato, é sobre a 
possiblidade de complementação com documentos que não foram juntados pela licitante e 
não podem ser verificados nos mencionados sistemas, porém existentes e aptos a serem 
apresentados para fins de habilitação em momento posterior à fase competitiva. 

24. A despeito da concordância com o entendimento exarado por esta unidade na 
instrução de peça 41, a Seges visualiza impedimentos a essa interpretação no próprio 
texto do decreto. Ressalva que o decreto permite apenas a inserção posterior de 
documentos constantes do Sicaf (ou seus equivalentes nos entes subnacionais) conforme 
abaixo: 

Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública.  

[...]  

§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses 
entes federativos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

25. A par dessa permissão, outros dispositivos do decreto, além do artigo 43, § 3º, 
da Lei 8666/1993, são incisivos em somente permitir a inclusão de documentos para 
saneamento de erros ou falhas na proposta já apresentada, conforme abaixo: 

Art. 8º 

[...] 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
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[...] 

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 

[...] 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

[...] 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

[...] 

Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999.  

26. Além da restrição normativa apontada, relativa ao fato de que uma 
interpretação mais elástica em alguns de seus dispositivos poderia trazer insegurança 
jurídica e comprometer a própria norma, a Seges argumenta que, em caso da adoção da 
interpretação sugerida, o fornecedor não teria incentivo algum para avaliar os requisitos 
do edital e realizar cautelosamente a inserção dos documentos necessários à sua 
participação, tendo em vista que poderia incluir tais documentos faltantes posteriormente, 
tornando a regra posta absolutamente ineficaz. Indo ao extremo, em não se colocando 
limites para essa inclusão posterior, provavelmente os licitantes não precisariam incluir 
documento algum junto com a proposta, pois teriam ainda oportunidade para essa 
inclusão, sem serem alijados do certame. 

27. Talvez seja o momento para, ao menos, refletir-se sobre a nova regra imposta, 
referente ao envio da documentação de habilitação antes da abertura da sessão. Se a nova 
regra visa a facilitar a identificação de empresa que participe para tão somente tumultuar 
o certame, sem a real intenção de arrematá-lo, não parece suficiente, uma vez que não faz 
distinção entre o licitante mal-intencionado e o que cometeu erros na juntada dos 
documentos.  

28. Além disso, apesar de induzir maior cautela dos licitantes com a preparação dos 
documentos para o certame, cria-lhes obstáculos que podem desmotivar a participação 
por inserir obrigação adicional até então não exigida. Em circunstâncias em que os 
licitantes participam de diversos certames de forma concomitante, a reorganização 
administrativa para cumprir o dispositivo legal pode inviabilizar a participação em 
licitações e/ou elevar os erros cometidos, em função da ampliação do volume de 
documentos com que agora têm que lidar e da impossibilidade de complementação 
posterior. 

29. Afigura-se, portanto, menos escusável a um licitante (de forma a verificar 
possível má intenção) não encaminhar sua documentação tão logo requisitado o 
complemento, do que nas circunstâncias atuais, em que se argumenta erro na juntada por 
excesso de informações a serem colacionadas antes do início da sessão, sem a garantia de 
alcance da vitória no certame. 
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30. Com isso, além de não se vislumbrar ganhos concretos na evidenciação de 
participação mal intencionada de licitantes, pode-se deixar de selecionar a proposta mais 
vantajosa, por não permitir que esse erro ou falha seja corrigido, com o envio do 
documento faltante. A possibilidade de complementação da documentação faltante, após 
verificação pelo pregoeiro, além de afastar a justificativa de erro ou falha e dar maior 
certeza na aplicação de penalidade à empresa que participou sem possuir as condições 
necessárias de habilitação para fornecimento do objeto (já que teria “errado” de forma 
reiterada), pode vir a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa. 

31. Dessa forma, reputamos pertinente o entendimento exarado pela Seges, quanto 
à inviabilidade da interpretação sugerida do Decreto 10.024/2019 de que haja a 
possibilidade de complementação da documentação exigida no edital para habilitação no 
certame, quando no julgamento da proposta for constatada a ausência de parte da 
documentação obrigatória. 

32. Porém, cumpre esclarecer que a proposta contida no despacho de peça 41, com 
a qual anuiu o Ministro Relator (peça 43), visava a modificação do dispositivo do Decreto 
10.024/2019 que veda a complementação da documentação exigida com documento novo 
(artigo 26, § 9º), e não a ampliação da interpretação do citado dispositivo para abarcar 
tal hipótese. 

33. Assim, tendo em vista que, como a Seges apontou a concordância com a tese 
exposta, em nome dos princípios da obtenção da proposta mais vantajosa, da 
competitividade e do formalismo moderado, e esta esbarra, conforme bem demonstrado, 
na conformação normativa vigente, em especial no recente Decreto 10.024/2019, entende-
se adequada a proposta de recomendação para que a Seges avalie a conveniência e 
oportunidade de realizar estudos com vistas a avaliar os impactos de uma mudança 
normativa para permitir, no pregão eletrônico, a complementação da documentação 
exigida no edital para habilitação no certame, em prazo que não comprometa a sua 
celeridade, quando no julgamento da proposta for constatada a ausência de parte da 
documentação obrigatória. 

Item a.2: excluir a funcionalidade de anexar proposta quando do cadastro pela empresa 
licitante, sem prejuízo do preenchimento, nessa fase, de informações básicas 
parametrizados no sistema, deixando a obrigatoriedade do envio da proposta para 
momento posterior à fase de lances, de maneira a otimizar o procedimento e mitigar o 
risco de interpretações equivocadas pelos agentes públicos que conduzem os certames. 

Manifestação da Seges (peça 51, pp. 5-6): 

34. Este Departamento já havia identificado a necessidade de ajustar/excluir a 
funcionalidade do anexo do documento de proposta (upload), permanecendo tão somente 
os elementos mínimos (descrição do objeto ofertado e o preço) que serão cadastrados na 
plataforma pelo fornecedor, deixando, por sua vez, seu envio para momento posterior à 
fase de lances. Isso também minorará a ação do fornecedor em licitações que se perfazem 
em inúmeros itens, pois a inserção prévia do documento se torna um "fardo", já que após 
a fase de lances, se vencedor, terá que reapresentar com o preço ajustado. O que, em tese, 
pode ser lucubrado como desproporcional. Portanto, acolhida in totum a recomendação, 
sendo que, sobre os aspectos da conveniência e da oportunidade, entende-se uma medida 
razoável e pertinente, tendo em vista que não há prejuízo ao certame, sendo, sem desvios, 
mitigador de possíveis interpretações incertas quanto à aceitabilidade da proposta com 
base no documento inicialmente enviado. Anota-se que essa alteração já consta das 
futuras evoluções do Comprasnet 4.0, a qual, a partir da referida recomendação, entrará 
como ação prioritária desta Secretaria de Gestão. 
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Análise: 

35. Diante da resposta da Seges de que já havia identificado a necessidade de se 
ajustar o sistema Comprasnet para se exigir a anexação da proposta somente após a fase 
de lances, que inclusive tal alteração já constava do planejamento das futuras evoluções 
do sistema, e, ainda, que após a referida recomendação essa alteração entrará como ação 
prioritária da Secretaria, deixaremos de recomendar a medida proposta. 

36. Diante do exposto, propomos a adoção de recomendação à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia para que avalie a conveniência e oportunidade de 
realizar estudos com vistas a avaliar os impactos de uma mudança normativa para 
permitir, no pregão eletrônico, a complementação da documentação exigida no edital 
para habilitação no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, quando no 
julgamento da proposta for constatada a ausência de parte da documentação obrigatória, 
a fim de melhor alinhar os dispositivos normativos com os princípios da seleção da 
proposta mais vantajosa e do formalismo moderado. 

37.  Isso posto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo reiterar a 
proposta constante da instrução anterior (peça 40), à exceção dos pedidos de vista e 
ingresso nos autos, uma vez já decididos pelo relator em despacho à peça 43, acrescida 
das conclusões supra, nos seguintes termos: 

37.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade 
constantes no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento 
Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 

37.2. no mérito, com fundamento no art. 276, § 6º, do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar a presente representação parcialmente procedente; 

37.3. dar ciência à Diretoria de Abastecimento da Marinha, com fundamento no art. 
9º, inciso I, da Resolução – TCU 315/2020, sobre as seguintes impropriedades/falhas, 
identificadas no Pregão Eletrônico 11/2020, para que sejam adotadas medidas internas 
com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: 

 a) abertura de nova oportunidade pelo Pregoeiro, no dia 5/5/2020, às 
09:57:25hs, após iniciada a fase de julgamento de propostas, para que todos os licitantes 
enviassem a documentação exigida no edital para fins de habilitação, em afronta ao 
previsto nos arts. 19, inciso II, 25, e 26 §§ 6º e 9º do Decreto 10.024/2019; 

37.4. recomendar à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, com 
fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 11 da Resolução 
– TCU 315/2020, que avalie a conveniência e oportunidade de adotar as medidas abaixo, 
informando, no prazo de 120 dias as providências adotadas: 

 a) realizar estudos com vistas a avaliar os impactos de uma mudança normativa 
para permitir, no pregão eletrônico, a complementação da documentação exigida no 
edital para habilitação no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, 
quando no julgamento da proposta for constatada a ausência de parte da documentação 
obrigatória, a fim de melhor alinhar os dispositivos normativos com os princípios da 
seleção da proposta mais vantajosa e do formalismo moderado; 

37.5. deixar de recomendar à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, com 
fundamento no inciso I do parágrafo único do art. 16 da Resolução – TCU 315/2020, 
tendo em vista que está em estudo a exclusão da funcionalidade de anexar proposta 
quando do cadastro pela empresa licitante, sem prejuízo do preenchimento, nessa fase, de 
informações básicas parametrizados no sistema, deixando a obrigatoriedade do envio da 
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proposta para momento posterior à fase de lances, de maneira a otimizar o procedimento 
e mitigar o risco de interpretações equivocadas pelos agentes públicos que conduzem os 
certames, a ser concluído quando das futuras evoluções do sistema Comprasnet 4.0, sem 
prejuízo de que o TCU verifique a efetiva implementação e os impactos dela resultantes; 

37.6. informar à Diretoria de Abastecimento da Marinha, ao representante e à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia que o conteúdo da deliberação que vier a 
ser proferida poderá ser consultado no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; e 

37.7. arquivar os presentes autos, nos termos art. 169, V, do Regimento Interno deste 
Tribunal.” 
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Trata-se de representação, com solicitação de adoção de medida cautelar, para suspensão 

do certame licitatório, formulada pela empresa Basis Tecnologia da Informação S.A., noticiando 
irregularidade no âmbito do Pregão Eletrônico SRP 11/2020 (Processo 63079.000446/2019-69), 
promovido pela Diretoria de Abastecimento da Marinha (DAbM), cujo objeto é a “contratação de 

serviços técnicos especializados de desenvolvimento/manutenção de sistemas e soluções de tecnologia 

da informação” para o órgão.  

O representante alegou que o pregoeiro concedeu irregularmente, aos licitantes, nova 
oportunidade de envio da documentação de habilitação, após a abertura da sessão pública, o que 
beneficiou um único licitante, ao fim, declarado o vencedor do certame, e afrontou o disposto no 
Decreto 10.024/2019 e no edital de licitação. 

Por meio do despacho, peça 35, concluí não restar configurado o perigo da demora a exigir 
a adoção imediata da cautelar pleiteada, ante a decisão liminar proferida pelo TRF2, impedindo a 
celebração imediata de contrato com o licitante declarado vencedor (peça 34).  

Ausente a urgência e a perspectiva de dano, determinei que as supostas irregularidades 
informadas pelo representante fossem apuradas pelo rito ordinário.  

Ao verificar que a DAbM revogou o certame, em 26/5/2020 (peça 39), o auditor-instrutor 
propôs considerar a representação parcialmente procedente e dar ciência ao órgão de que a abertura de 
nova oportunidade, pelo Pregoeiro, no dia 05/05/2020, às 09:57:25hs, após iniciada a fase de 
julgamento de propostas, para que todos que os licitantes enviassem a documentação exigida no edital 
para fins de habilitação afronta o previsto nos arts. 19, inciso II, 25 e 26, §§ 6º e 9º, do Decreto 
10.024/2019. 

O auditor fundamentou sua proposta  em precedentes deste Tribunal (acórdãos 2.873/2014 
e 683/2009 de relatoria do E. Ministro-Substituto Augusto Sherman, Acórdão 1993/2004, todos do 
Plenário), no sentido de que é proibida a reabertura do prazo para envio de documentação que deveria 
constar da proposta original, excetuando-se a realização de diligências para dirimir eventuais dúvidas 
sobre documentação enviada tempestivamente (peça 40). 

O corpo diretivo da Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog) 
divergiu do encaminhamento sugerido pelo auditor e propôs, preliminarmente, promover a oitiva da 
Ministério da Economia, com vistas a verificar o posicionamento do órgão acerca da conveniência e 
oportunidade de:  

a) reavaliar o previsto no recente Decreto 10.024/2019, bem como efetuar melhorias no 
sistema Comprasnet, admitindo, expressamente e uma única vez, a complementação da documentação 
exigida no edital para habilitação no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, quando, 
no momento do julgamento da proposta, for verificado ausência de parte da documentação obrigatória; 

b) excluir a funcionalidade de anexar proposta no momento do cadastro pela empresa 
licitante, sem prejuízo do preenchimento, nessa fase, de informações básicas parametrizadas, no 
sistema, deixando o envio da proposta para ser realizado posteriormente à fase de lances, de maneira a 
otimizar o procedimento e mitigar o risco de interpretações equivocadas pelos agentes públicos que 
conduzem os certames.  

No entender dos dirigentes da Selog, o atendimento à sugestão contida no item “a” 
ampliaria a possibilidade de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, nas licitações 
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públicas regidas pelo Decreto 10.024/2019 e realizadas por meio do Portal de Compras 
Governamentais, tendo em vista que: 

a) o Decreto 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão eletrônico no 
âmbito da administração pública federal, prevê que “as normas disciplinadoras da licitação serão 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação”; 

b) apesar de a Lei 10.520/2002 tratar do pregão presencial, e, não, do eletrônico, ao 
descrever a sua fase externa, não veda expressamente a complementação da documentação de 
habilitação; 

c) o art. 8º, inciso XII, alínea “h”, do Decreto 10.024/2019 estabelece que a ata do certame 
deverá conter a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;  

d) o art. 17, inciso VI, do mesmo decreto dispõe que é dever do pregoeiro sanear erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica;  

e) há, entretanto, vedação à complementação da documentação exigida com documento 
novo, no art. 26, § 9º, do mesmo decreto, ao afirmar que a documentação complementar que se permite 
é apenas a necessária à confirmação do que foi exigido no edital e já foi apresentado.  

A fim de proporcionar a construção da presente deliberação com a participação do 
jurisdicionado, nos termos do art. 14 da Resolução-TCU 315/2020, alinhei-me à proposta da unidade 
técnica e determinei a oitiva da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (Seges/ME). 

Em sua manifestação quanto ao primeiro ponto da oitiva, a Seges/ME discordou da 
sugestão de se admitir, expressamente e uma única vez, a complementação da documentação exigida 
no edital para habilitação no certame, tendo em vista que o art. 26, § 9º, do Decreto 10.024/2019 prevê 
que o saneamento dos erros ou falhas recaem sobre documentos exigidos no edital e já apresentados, 
não sendo possível relativizar a regra para documentos que não constam do processo.  

Aduziu que a semântica do art. 47 do mesmo Decreto admite “sanear erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica”, não se referindo a 
casos de ausência de documentos. Portanto, a medida sugerida pela Selog não se coaduna com a norma 
no que tange aos procedimentos para saneamento de atos praticados, ressaltando que o Decreto trata de 
ato praticado, e, não, de ato inexistente, que é o caso documento não apresentado.  

Argumentou que, caso seja adotada tal interpretação, o fornecedor não terá incentivo para 
avaliar os requisitos do edital e realizar cautelosamente a inserção dos documentos necessários à sua 
participação, tendo em vista que poderá incluí-los posteriormente, tornando a regra posta ineficaz.  

Quanto ao segundo ponto da oitiva, relacionado à possibilidade de excluir a funcionalidade 
de anexar proposta no momento do cadastro pela empresa licitante, afirmou que a alteração consta das 
futuras evoluções do Comprasnet 4.0.  A necessidade de excluir a funcionalidade de anexar o 
documento de proposta (upload) no momento do cadastro já havia sido identificada. Assim, 
permanecerão tão somente os elementos mínimos (descrição do objeto ofertado e o preço) que serão 
cadastrados na plataforma pelo fornecedor, e o envio do arquivo da proposta será efetuado 
posteriormente à fase de lances.  

Após a avaliação da resposta à oitiva, a Selog, em uníssono, propôs: 

a) conhecer da representação para, no mérito, julgá-la parcialmente procedente; 
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b) dar ciência à DAbM de que a abertura de nova oportunidade, pelo Pregoeiro, no dia 
05/05/2020, às 09:57:25hs, após iniciada a fase de julgamento de propostas, para que todos os 
licitantes enviassem a documentação exigida no edital para fins de habilitação afronta o previsto nos 
arts. 19, inciso II, 25 e 26, §§ 6º e 9º, do Decreto 10.024/2019; 

c) recomendar à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, com fundamento no art. 
250, inciso III, do RI/TCU, c/c o art. 11 da Resolução – TCU 315/2020, que avalie a conveniência e 
oportunidade de realizar estudos com vistas a verificar os impactos de uma mudança normativa para 
permitir, no pregão eletrônico, a complementação da documentação exigida no edital para habilitação 
no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, quando, no julgamento da proposta, for 
observada a ausência de parte da documentação obrigatória, a fim de melhor alinhar os dispositivos 
normativos com os princípios da seleção da proposta mais vantajosa e do formalismo moderado, 
informando, no prazo de 120 dias, as providências adotadas. 

II 

Feito esse breve resumo, passo a decidir. 

Reitero o exame de admissibilidade desta representação, e quanto ao mérito, considero-a 
procedente pelas razões que passo a expor. 

Diferentemente do procedimento adotado na vigência do Decreto 5.450/2005, em que 
apenas o licitante que apresentou a proposta mais vantajosa enviava documentos de habilitação, o novo 
Decreto 10.024/2019 estabelece que, no momento do cadastramento da proposta no sistema eletrônico, 
todos os participantes do certame devem incluir, além das propostas, os respectivos documentos de 
habilitação. 

Tal inovação teve como objetivo aumentar a celeridade do processamento do certame, 
visto que, assim, o pregoeiro não precisa suspender a sessão para envio dos documentos de habilitação 
que não estejam disponíveis no Sicaf.  

Embora a Lei 10.520/2002, que disciplina o pregão, exija os documentos de habilitação 
apenas da empresa provisoriamente classificada em primeiro lugar, cuja proposta de preços tenha sido 
aceita, da forma como praticada nos pregões fundamentados no Decreto 5.540/2005; o procedimento 
entabulado pelo Decreto 10.024/2019 não é inédito, pois a exigência dos documentos de habilitação de 
todos os licitantes, está prevista no art. 11, inciso V, do Decreto 3.555/20001, que regulamenta o 
Pregão na modalidade presencial. 

Embora a regra atual seja a apresentação da documentação de habilitação até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, podendo o licitante retirá-la ou substituí-la até 
então, nos termos do art. 26, caput, do recente Decreto 10.024/2019, o art. 47 do mesmo normativo 
abre a possibilidade, tanto na fase de julgamento das propostas quanto na de habilitação, de o 
pregoeiro sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. O art. 
17, inciso VI, por sua vez, estabelece como dever do pregoeiro sanear erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica. 

No caso concreto, em 30/4/2020, às 11:58:36, o pregoeiro encerrou a fase de lances e 
anunciou o início do julgamento das propostas. Às 14:03:22 do mesmo dia, suspendeu a sessão para 
análise da documentação, já avisando a reabertura no dia 5/5/2020. Em 5/5/2020, às 9:55:25, reabriu a 

 
1 “  Art. 11.  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 
(...) 
V - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a 
proposta de preços e a documentação de habilitação”. 
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sessão e, em seguida, iniciou o chat “para uma nova oportunidade para envio da documentação, no 

prazo de 30 minutos”, informando que seriam convocadas todas as empresas (peça 1, p. 4).  

Quatro empresas enviaram documentos, uma delas, que foi posteriormente declarada 
vencedora, dentro do prazo estabelecido; e as demais com atrasos de até 51 minutos. Às 14:05:14 do 
mesmo dia, o pregoeiro suspendeu a sessão para análise da nova documentação de habilitação 
anexada, marcando a reabertura para o dia seguinte.   

Como visto, o prazo de 30 minutos foi concedido a todas as licitantes para a apresentação 
dos documentos exigidos, durante a fase de julgamento das propostas, antes da negociação do último 
lance mais vantajoso e da avaliação da documentação de habilitação, conforme o previsto nos arts. 17, 
inciso VI, e 47 do Decreto 10.024/2019. 

Porém, o pregoeiro limitou-se a afirmar que “outrossim informo que será reaberto o chat 

para uma nova oportunidade para envio da documentação no prazo de 30 minutos”, e não 
fundamentou seu ato, conforme expressamente determinam o art. 8º, inciso XII, alínea “h”2, e o art. 47, 
parágrafo único, do Decreto 10.024/2019, bem como o item 26.4 do edital de licitação3 (peça 6, p. 24 e 
25).  

A ausência da fundamentação, além de contrariar o Decreto 10.024/2019 e a regra 
editalícia expressa, impossibilitou aos licitantes analisarem as razões do ato, tendo em vista que o 
pregoeiro não declinou quais seriam os erros e falhas passíveis de saneamento, dentro da margem de 
correção possibilitada pelos normativos incidentes. Destaco ainda que a fundamentação dos atos 
administrativos é requisito essencial para a respectiva validade. 

Procedentes, portanto, as alegações do representante no que concerne à irregularidade do 
aludido ato. 

Resta, ainda, identificar a abrangência do procedimento de saneamento de “erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica” previsto no art. 
47 do Decreto 10.024/2019. 

O art. 26, §9º, do mesmo normativo estabelece que “os documentos complementares à 

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 

lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38”. 

Já o art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, aplicado subsidiariamente ao Pregão, dispõe que “é 

facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta”. 

O art. 2º, §2º, do Decreto 10.024/2019, por sua vez, reproduziu o mesmo texto do art. 4º, 
parágrafo único, do Decreto 3.555/2000: “as normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação”.  

 
2 Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 
(...) 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
(...) 
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;” 
3 “26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.” 
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Como visto, a interpretação literal do termo “[documentos] já apresentados” do art. 26, 
§9º, do Decreto 10.024/2019 e da vedação à inclusão de documento “que deveria constar 

originariamente da proposta”, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 pode levar à prática de atos 
dissociados do interesse público, em que o procedimento licitatório (meio) prevalece e ganha maior 
importância que o resultado almejado, qual seja, a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração (fim). 

Imperioso observar que, visto por este prisma, a interpretação literal desses comandos 
legais vai contra o entendimento da jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que o edital não 
constitui um fim em si mesmo. Cito caso semelhante à situação ora tratada em que, por meio do 
Acórdão 1.758/2003-TCU-Plenário, de minha relatoria, o TCU considerou regular a inclusão de 
documentos no processo licitatório, no ato da sessão, conforme autorizado pela pregoeira, no exercício 
de suas regulares atribuições, tratadas no art. 11, incisos XIII e XIV, do Decreto 3.555/2000.  

O edital de licitação constitui instrumento para a consecução das finalidades do certame 
licitatório, quais sejam, assegurar a contratação da proposta mais vantajosa para a Administração e a 
igualdade de oportunidade de participação dos interessados, nos termos do art. 3º, caput, da Lei 
8.666/93. Dessa maneira, a interpretação e a aplicação das regras estabelecidas devem ter por norte o 
atingimento dessas finalidades, evitando-se o apego a formalismos exagerados, irrelevantes ou 
desarrazoados, que não contribuam para esse desiderato. 

As regras de licitações e a jurisprudência vêm evoluindo nesse sentido, sendo possível, por 
exemplo, ante à falta de juntada de comprovantes de regularidade fiscal pelo licitante, a consulta, pelo 
próprio agente público que conduz o certame, a sítios públicos em que constem tais documentos, nos 
termos do art. 40, parágrafo único, do Decreto 10.024/2019.  

Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de documento “que deveria 

constar originariamente da proposta”, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, deve se restringir ao 
que o licitante não dispunha materialmente no momento da licitação. Caso o documento ausente se 
refira a condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente 
com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equívoco ou falha, haverá de ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro.  

Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre 
as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida 
oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação, resulta em objetivo dissociado do 
interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). 

Cito ainda o disposto no art. 64 da nova Lei de Licitações (Lei 14.133 de 1º de abril de 
2021), que revogará a Lei 8.666/1993 após decorridos 2 anos da sua publicação oficial: 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

O dispositivo reproduz a vedação à inclusão de  novos documentos, prevista no art. 43, §3º, 
da Lei 8.666/1993; porém, deixa salvaguarda a possibilidade de diligência para a complementação de 
informações necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame, o que se alinha 
com a interpretação de que é possível e necessária a requisição de documentos para sanear os 
comprovantes de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à abertura da sessão 
pública do certame.  

Assim, nos termos dos dispositivos citados, inclusive do art. 64 da Lei 14.133/2021, 
entendo não haver vedação ao envio de documento que não altere ou modifique aquele anteriormente 
encaminhado. Por exemplo, se não foram apresentados atestados suficientes para demonstrar a 
habilitação técnica no certame, talvez em razão de conclusão equivocada do licitante de que os 
documentos encaminhados já seriam suficientes, poderia ser juntado, após essa verificação no 
julgamento da proposta, novos atestados de forma a complementar aqueles já enviados, desde que já 
existentes à época da entrega dos documentos de habilitação. 

Pelo exposto, julgo procedente a presente representação tendo em vista que o pregoeiro 
deixou de fundamentar o ato pelo qual concedeu nova oportunidade para envio da documentação, no 
prazo de 30 minutos, e considero prejudicada a medida cautelar pleiteada, uma vez que o certame foi 
revogado.  

Determino seja dado ciência à Diretoria de Abastecimento da Marinha (DAbM) de que a 
abertura de nova oportunidade pelo Pregoeiro, no dia 05/05/2020, às 09:57:25hs, após iniciada a fase 
de julgamento de propostas, para que todos que os licitantes enviassem a documentação exigida no 
edital, para fins de habilitação, sem que o ato fosse devidamente fundamentado, com a especificação 
dos erros e falhas passíveis de saneamento, dentro da margem de correção possibilitada pelos 
normativos incidentes, afrontou o previsto no art. 8º, inciso XII, alínea “h”, e no art. 47 do Decreto 
10.024/2019, bem como os princípios da transparência e da equidade. 

Indefiro o pedido de ingresso aos autos formulado por Graziela Marize Curado, OAB/DF 
24.565, em nome da empresa representante, Basis Tecnologia da Informação S.A., para que seja 
considerada como parte interessada (peça 1, p. 15), tendo em vista que não restou demonstrada razão 
legítima para empresa intervir neste processo, tampouco a possibilidade de lesão a direito subjetivo 
próprio, à luz do art. 146 do RI/TCU c/c o art. 2º, § 2º, da Resolução-TCU 36/1995, com redação dada 
pelo art. 1º da Resolução-TCU 213/2008. 

III 

Quanto às sugestões da Selog para o Ministério da Economia, as quais foram objeto de 
oitiva daquela unidade jurisdicionada, faço as seguintes considerações. 

Desnecessário reavaliar o previsto no recente Decreto 10.024/2019 e modificar o sistema 
Comprasnet, admitindo, expressamente e uma única vez, a complementação da documentação exigida 
no edital para habilitação no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, quando, no 
momento do julgamento da proposta, for verificado ausência de parte da documentação obrigatória.  

Conforme exposto, a regra é a apresentação da documentação de habilitação até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, nos termos do art. 26, caput, do Decreto 
10.024/2019, a fim de conferir maior celeridade ao procedimento.  

Excepcionalmente, o art. 47 do normativo já abre a possibilidade, tanto na fase de 
julgamento das propostas, quanto da avaliação da habilitação, de o pregoeiro sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. O art. 17, inciso VI, por sua vez, estabelece 
que o aludido ato é dever do pregoeiro. E o art. 8º, inciso XII, alínea “h”, determina que conste 
expressamente na ata da sessão pública a decisão do pregoeiro acerca do saneamento de erros ou falhas 
na proposta ou na documentação. 

Ademais, a Lei 10.520/2002, ao descrever a fase externa do pregão presencial, não proíbe a 
complementação da documentação de habilitação, tampouco veda a inclusão de novo documento. 

Da interpretação sistemática dos dispositivos, conclui-se que a vedação à inclusão de novo 
documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021, deve se 
restringir ao que o licitante não dispunha materialmente no momento da licitação, não alcançando 
documento ausente que se refira à condição atendida no momento de apresentação da proposta, não 
entregue juntamente com os demais documentos de habilitação e da proposta por equívoco ou falha. 

Ratificando esse entendimento, o art. 64, inciso I, da Lei 14.133/2021 (ainda não-vigente) 
admite expressamente a possibilidade de diligência para a complementação de informações necessárias 
à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame. 

Portanto não há falar em reavaliação do previsto no recente Decreto 10.024/2019, uma vez 
que o normativo já admite o saneamento dos documentos de habilitação e da proposta em seu art. 47. 

Da mesma forma, o sistema Comprasnet permite a execução deste ato, por meio da 
abertura do chat, para envio dos documentos solicitados, como ocorreu no caso concreto relatado nesta 
representação, devendo o pregoeiro obrigatoriamente fundamentar seu ato. 

Nesse sentido, a fim de evitar interpretações equivocadas do Decreto 10.024/2019, é 
necessário apenas deixar assente que o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; 
sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no 
art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 
demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

No que concerne ao segundo ponto da oitiva, relativo ao momento em que se deve anexar 
o arquivo da proposta no sistema, a Seges/ME informou que adotará medidas para promover alteração 
no sistema Comprasnet a fim de que o ato ocorra posteriormente à fase de lances, não havendo mais 
considerações a serem feitas. 

Pelo exposto, voto por que o Tribunal acolha a minuta de acórdão que ora submeto à 
deliberação do colegiado. 

 
TCU, Sala das Sessões, em 26 de maio de 2021. 

 
 
 

WALTON ALENCAR RODRIGUES  
Relator
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ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 018.651/2020-8.  
2. Grupo II – Classe de Assunto:  VII – Representação 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgão/Entidade: Diretoria de Abastecimento da Marinha. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
8. Representação legal: Graziela Marise Curado de Oliveira, OAB/DF 24.565 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pela empresa Basis 
Tecnologia da Informação S.A., com solicitação de adoção de medida cautelar para suspensão do 
certame, noticiando irregularidade no âmbito do Pregão Eletrônico SRP 11/2020, promovido pela 
Diretoria de Abastecimento da Marinha, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em:  

9.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no 
art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do RI/TCU, e no art. 103, § 1º, da 
Resolução - TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la procedente; 

9.2. considerar prejudicada a medida cautelar pleiteada, ante a revogação do certame em 
26/5/2020; 

9.3. dar ciência à Diretoria de Abastecimento da Marinha (DAbM) de que a abertura de 
nova oportunidade pelo Pregoeiro, no dia 05/05/2020, às 09:57:25hs, após iniciada a fase de 
julgamento de propostas, para que todos que os licitantes enviassem a documentação exigida no edital 
para fins de habilitação, sem que o ato fosse devidamente fundamentado, com a especificação dos 
erros e falhas passíveis de saneamento, dentro da margem de correção possibilitada pelos normativos 
incidentes, afrontou o previsto no art. 8º, inciso XII, alínea “h”, e no art. 47 do Decreto 10.024/2019, 
bem como os princípios da transparência e da equidade; 

9.4. deixar assente que, o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; 
sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no 
art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 
demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro; 

9.5. indeferir o pedido de ingresso aos autos formulado por Graziela Marize Curado, 
OAB/DF 24.565, em nome da empresa representante Basis Tecnologia da Informação S.A. para que 
seja considerada como parte interessada, ante a ausência de demonstração de i) razão legítima para 
intervir neste processo; ii) e da possibilidade de lesão a direito subjetivo próprio, à luz do art. 146 do 
RI/TCU c/c o art. 2º, § 2º, da Resolução-TCU 36/1995, com redação dada pelo art. 1º da Resolução-
TCU 213/2008; 

9.6. dar ciência desta deliberação à Diretoria de Abastecimento da Marinha, ao 
representante e à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; e 

9.7. arquivar os presentes autos, nos termos art. 169, inciso V, do RI/TCU. 
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10. Ata n° 18/2021 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 26/5/2021 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1211-18/21-P. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro, Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
ANA ARRAES 

(Assinado Eletronicamente) 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS -
CNMLC/DECOR/CGU

 
PARECER n. 00006/2021/CNMLC/CGU/AGU

 
NUP: 00688.000716/2019-43
INTERESSADOS: DECOR
ASSUNTOS: LICITAÇÕES E OUTROS

 
EMENTA:

I - Resposta a questionamentos em razão do advento do Acórdão TCU nº 1211/2021-
Plenário, o qual admite a inclusão, como documentos complementares, de documentação
de habilitação que deveria ser encaminhada junto com a proposta, mas não o foi por erro
do licitante.

II - Manifestação concluindo pela aplicação do teor do Decreto nº 10.024/19, admitindo-se a
apresentação posterior de documentos apenas para complementar os exigidos e já
apresentados. Ausência de modificação a ser feita nos modelos.

 
 
 
 
 

1. RELATÓRIO
 

1. Chegou ao conhecimento desta Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos
(CNMLC) que o Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU) exarou o Acórdão 1211/2021, em que
decidiu:

 
9.4. deixar assente que, o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”;
17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo
documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de
Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro;

 
2. Em razão do acórdão em questão, vários questionamentos chegaram a esta Câmara, dada a
redação contida nos editais, que copia o texto do Decreto, o que motiva a elaboração desta
manifestação.

 
3. Registre-se, por oportuno, que no decorrer da elaboração deste parecer, o entendimento
em questão foi reiterado no acórdão nº 2443/2021-Plenário, no que se decidiu que:

 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, ante
as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes dos
arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução -
TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. revogar a medida cautelar adotada, mediante o Acórdão 1636/2021-TCU-Plenário;

9.3. determinar ao Grupamento de Apoio do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 4º,
inciso I da Resolução - TCU 315/2020, que, no prazo de quinze dias, adote providências
quanto ao item abaixo, e informe ao TCU os encaminhamentos realizados:

9.3.1. promova a anulação da decisão da autoridade competente que reformou a decisão
do pregoeiro quanto à habilitação da licitante Delurb Ambiental Ltda. no Pregão 45/2020,
que ofertou o menor preço, com a consequente habilitação da citada Empresa, tendo em
vista que a apresentação, em sede de diligência, do CAT 24097/2021 pela Empresa Delurb,
emitido em 9/3/2021, destinado a atestar condição preexistente à abertura da sessão
pública, não se configura motivo plausível para a inabilitação do licitante, conforme
entendimento firmado no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário, Relator Ministro Walton Alencar
Rodrigues;

 
4. A propósito do assunto, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, prevê que os
documentos de habilitação devem ser apresentados juntamente com a proposta e antes da abertura da
sessão pública. Ressalvam-se a documentação constante do SICAF e de sistemas cadastraisPROAD 8074/2021. DOC 67. Para verificar a autenticidade desta cópia,
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semelhantes, bem como a complementação de informações relativas a documentos já apresentados:
                       

Art. 6º A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV – abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

[...]

Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes federativos, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital,
nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5º A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções previstas
neste Decreto.

§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de
que trata o § 2º do art. 38.

[...]

Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

[...]

§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário,
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

[...]

Art. 43. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por
ele abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem realizados por órgãos ou
entidades integrantes do Sisg ou por aqueles que aderirem ao Sicaf.

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados nos termos do disposto no art. 26.

§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no § 2º do art. 38.

 

5. Os modelos de instrumentos convocatórios da Advocacia-Geral da União (AGU) seguem as
disposições do Decreto nº 10.024, de 2019, como se pode ver, apenas a título de exemplo, na redação
do modelo do “EDITAL - COMPRAS - PREGÃO ELETRÔNICO (ATUALIZAÇÃO JUL 2020)”:

 

5.1.    Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

[...]

7.28.2.           O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de .......
(.........) horas [mínimo de duas horas], envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e jáPROAD 8074/2021. DOC 67. Para verificar a autenticidade desta cópia,
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apresentados.

[...]

9.3.    Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de ....... (.........) horas
[mínimo de duas horas], sob pena de inabilitação.

Nota Explicativa: Decreto nº 10.024, de 2019: Art. 38, §2º: “O instrumento convocatório
deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação”

Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não
poderão ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório.
Em outras palavras, não se trata de uma segunda oportunidade para envio de
documentos de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a
solicitação de documentos outros para confirmação dos já apresentados, sendo
exemplo a requisição de cópia de contrato de prestação de serviços que tenha embasado a
emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado.

(destacou-se)

 
6. Desse modo, aparentemente, a posição externada pela Corte de Contas diverge da
orientação adotada nos modelos da AGU.

 
7. Para o TCU, ao que tudo indica, importa que o licitante ostente as condições de habilitação
no momento da abertura da sessão pública, independentemente da apresentação de documentos
comprobatórios.

 
8. A questão jurídica então é se, em razão dessa posição externada no citado Acórdão do TCU,
haveria necessidade de alteração das minutas de modelos.

 
9. É o relatório.

 
2. APRECIAÇÃO

 
2.1 Compreendendo a posição do Acórdão 1211/2021 do Plenário do TCU

 
10. Não houvesse o Decreto nº 10.024, de 2019, a posição do Acórdão 1211/2021 do Plenário
do TCU encontraria melhor sustentação.

 
11. Com efeito, sabe-se que a licitação busca a obtenção de proposta mais vantajosa para a

Administração, nos termos do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993[1], aplicável ao pregão por

força do art. 9º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002[2]. E a Lei nº 10.520, de 2002, não deixa claro o
momento em que os documentos de habilitação devem ser apresentados.

 
12. Desse modo, olhando-se apenas para a Lei nº 10.520, de 2002, caberia sustentar que os
documentos de habilitação poderiam ser apresentados no momento da análise das condições de
habilitação. Aliás, o art. 4º, VII, da Lei prevê que na abertura da sessão pública os licitantes devem
apenas declarar que cumprem os requisitos de habilitação, o que pode ser interpretado como dispensa
de apresentação dos documentos respectivos nesse momento. A propósito, o Decreto nº 5.450, de 31 de
maio de 2005, que regulamentava o pregão eletrônico anteriormente ao Decreto nº 10.024, de 2019,

indicava esse procedimento em seu art. 25[3].
 

13.  O Acórdão 1211/2021 do Plenário do TCU utiliza também o art. 43, §3º, da Lei nº 8.666, de

1993[4], e o art. 64 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 [5], para sustentar que a possibilidade
prevista nesses dispositivos de sanar falhas abrangeria a falha consistente na não apresentação de
documento de habilitação, desde que a condição exigida pelo edital estivesse cumprida pelo licitante no
momento da abertura do certame. Segundo o TCU, essa possibilidade de admitir documentos que não
foram apresentados faz com que se evite inabilitar empresas que teriam propostas melhores.

 
14. Em sua apreciação, o TCU registrou que não seria necessária a alteração das normas
vigentes:

 
Portanto não há falar em reavaliação do previsto no recente Decreto 10.024/2019, uma vez
que o normativo já admite o saneamento dos documentos de habilitação e da proposta em
seu art. 47.

Da mesma forma, o sistema Comprasnet permite a execução deste ato, por meio da
abertura do chat, para envio dos documentos solicitados, como ocorreu no caso concreto
relatado nesta representação, devendo o pregoeiro obrigatoriamente fundamentar seu ato.

[...]

No que concerne ao segundo ponto da oitiva, relativo ao momento em que se deve anexar
o arquivo da proposta no sistema, a Seges/ME informou que adotará medidas para
promover alteração no sistema Comprasnet a fim de que o ato ocorra posteriormente à fase
de lances, não havendo mais considerações a serem feitas.PROAD 8074/2021. DOC 67. Para verificar a autenticidade desta cópia,
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15. Por fim, é importante registrar que, segundo o TCU, seu entendimento seria mera

interpretação dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto nº 10.024, de 2019[6].
Para ele, o objetivo de deixar assentada essa possibilidade de aceitar documentos de habilitação
“durante as fases de julgamento das propostas e/ou de habilitação” serviria para “evitar interpretações
equivocadas do Decreto 10.024/2019”.

 
16. Mas seriam efetivamente equivocadas as interpretações divergentes da adotada pela Corte
de Contas?

 
2.2 Interpretação do Decreto nº 10.024, de 2019

 
17. A interpretação dada pelo TCU no Acórdão 1211/2021, na prática, afasta dispositivos
expressos do Decreto nº 10.024, de 2019.

 
18. Em primeiro lugar, afasta a norma do Decreto que determina a apresentação dos
documentos de habilitação juntamente com a proposta e antes da abertura da sessão pública.

 
19. Afasta ainda a norma que deixa claro que essa fase de apresentação de documentos se
encerra com a abertura da sessão pública. A interpretação também ignora o fato de que, após a
abertura da sessão pública, somente é permitida a apresentação de documentação complementar, que,
segundo o §9º do art. 26, diz respeito aos “necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já
apresentados”.

 
20. Dito de outro modo, embora a Corte de Contas afirme que esteja apenas interpretando o
Decreto, está de fato afastando norma expressa e vigente.

 
21. O próprio Ministério da Economia, ao ser ouvido pelo TCU no caso que deu origem ao
Acórdão supracitado, apontou que não caberia a complementação de documento inexistente, pois isso
contrariaria o Decreto.

 
22. Ao se admitir que os licitantes apresentem documentos em momento posterior à abertura
da sessão, essa permissão acarreta a ineficácia da norma que exige apresentação antes da sessão.

 
23. Tanto é que a própria Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog)
admitiu que a mudança do procedimento demandaria estudos e alteração do Decreto:

 
Após a avaliação da resposta à oitiva, a Selog, em uníssono, propôs:

[...]

c) recomendar à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, com fundamento no art.
250, inciso III, do RI/TCU, c/c o art. 11 da Resolução – TCU 315/2020, que avalie a
conveniência e oportunidade de realizar estudos com vistas a verificar os impactos de uma
mudança normativa para permitir, no pregão eletrônico, a complementação da
documentação exigida no edital para habilitação no certame, em prazo que não
comprometa a sua celeridade, quando, no julgamento da proposta, for observada a
ausência de parte da documentação obrigatória, a fim de melhor alinhar os dispositivos
normativos com os princípios da seleção da proposta mais vantajosa e do formalismo
moderado, informando, no prazo de 120 dias, as providências adotadas.

 
24. Esse parece ser o caminho mais acertado, ou seja, o problema no Acórdão 1211/2021 do
Plenário do TCU não está no ponto em que admite a apresentação de documentos de habilitação após
abertura da sessão pública. O problema está em admitir essa apresentação sem que haja alteração do
Decreto vigente.

 
25. Não é por demais acrescer que essa posição do Tribunal de Contas é diametralmente
oposta à esposada em recentes acórdãos da própria Corte, que analisaram a mesma questão. Vejamos:

 
“[Voto]

9. Como afirma a Selog em sua mais recente instrução, de fato, os participantes tinham a
obrigação de apresentar justificativas nos casos em que fosse superior a 10% a diferença
entre o total dos compromissos por eles assumidos (IN SLTI/MP 2/2008, art. 19, inciso XXIV,
alínea “d”, item 2, acima transcrito) e sua receita bruta constante da DRE. Portanto, tendo
em vista que, na situação em análise, a representante se enquadrou na hipótese do item
4.2.1.3, o elemento faltante na proposta já deveria estar presente quando da sua
apresentação em momento oportuno, de acordo com o já aludido art. 43, § 3º, da Lei
8.666/1993. É interessante anotar que essa obrigatoriedade independe da natureza do
documento. Mesmo sendo este de caráter explicativo, sua inclusão era
mandatória.

10. Assim, haja vista que as aludidas justificativas deveriam necessariamente
acompanhar a proposta, agiu corretamente o banco ao inabilitar a representante,
sendo adequado, por consequência, revogar a cautelar adotada e, no mérito, considerar
improcedente a representação.” (Acórdão nº 1783/2017 – Plenário – destacamos)
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“ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Extraordinária
do Plenário, com fundamento nos artigos 235 e 237, do Regimento Interno/TCU, e ante as
razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar a presente representação parcialmente procedente;

9.2. confirmar a medida cautelar concedida em 10/7/2019 (peça 208) e determinar ao
Comando da 1ª Brigada de Infantaria de Selva, com fundamento no art. 250, inciso II, do
RI/TCU, que:

(…)

9.2.1.1. a inclusão pela empresa Fox Produções Ltda., em momento posterior ao
do envio da proposta e da documentação de habilitação, do atestado de
capacidade técnica emitido pela empresa Mais Soluções Gráficas contrariou os
artigos 43, §3º, da Lei 8.666/1993, e 4º, inciso XVI, da Lei 10.520/2002, bem como
o item 8.22, do edital do pregão 47/2018;” (Acórdão nº 3141/2019 – Plenário – j.
11/12/2019 Destacamos.)

 

26. Mesmo que alguns desses acórdãos sejam anteriores ao Decreto nº 10.024, de 2019, nota-
se que o Acórdão nº 3141/2019 do Plenário já é posterior, havendo um ainda mais recente da 2ª Câmara

que não admitiu documentos complementares após a fase de recursos[7]. Dito isto, verifica-se que não
há uniformidade de tratamento pelo TCU, razão pela qual a observância do Decreto traz um norte
seguro para a atividade administrativa.

 
27. Quanto à validade do Decreto, sabe-se que em nosso sistema jurídico os Decretos têm
função, em regra, meramente regulamentar, isto é, sem possibilidade de inovar a respeito dos direitos e
deveres previstos em Lei, conforme salienta o PARECER n. 00006/2020/CNMLC/CGU/AGU, NUP:
00688.000716/2019-43:

 
42. Com efeito, o Decreto, instrumento que veicula um regulamento, é ato que visa a
uniformizar a aplicação de uma determinada lei. Logo, “o regulamento, além de inferior,
subordinado, é ato dependente de lei”.

43. Pois bem, na hipótese vertente, o Decreto n° 7.893/13 tem como seu fundamento de
validade a Lei nº 8.666/93, sendo dela dependente.

44. Oswaldo Aranha Bandeira de Mello ensina que:

Formalmente, o regulamento subordina-se à lei, pois nela se apoia como texto anterior,
para a sua execução, seja quanto a sua aplicação, seja quanto à efetivação das diretrizes
por ela traçadas na habilitação legislativa. Sujeita-se, então, o regulamento à lei, como
regra jurídica normativa superior, colocada acima dele, que rege as suas atividades, e ser
por ele inatingível, pois não pode se opor a ela.

45. Deste modo, a regra geral é que os decretos expedidos têm como limites à
regulamentação a lei que possibilitou seu surgimento.

 
28. Por outro lado, na interpretação das normas, deve-se partir de uma presunção de validade,
mormente quando oriunda de manifestação do Poder Público. Nesse sentido, vale citar o seguinte
pronunciamento jurisprudencial:

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE TRANSPORTE URBANO DE
PASSAGEIROS. TARIFA FIXADA POR DECRETO DO PREFEITO MUNICIPAL. LEGITIMIDADE
ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA QUESTIONAR O SEU VALOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
REVOGAÇÃO DA TARIFA POR ATO JUDICIAL. INCABIMENTO DO DEVER DE RESTITUIR, POR
PARTE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA, OS VALORES COBRADOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA
DO DECRETO MUNICIPAL FIXADOR DA TARIFA . PRESUNÇÃO DE VALIDADE DOS ATOS
DO PODER PÚBLICO. BOA-FÉ OBJETIVA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

[...]

2. É incabível exigir da concessionária de serviço público a devolução do valor de tarifa
cobrada dos usuários de serviço de transporte urbano de passageiros, praticado ao tempo
em que vigorou o ato municipal (Decreto Executivo) que o fixou, regularmente emitido pela
autoridade competente; os atos do Poder Público são ornados da presunção de
validade e legitimidade e os seus destinatários que os observam e os cumprem acham-
se atuando de boa-fé.

[...]

(STJ, REsp 929.792/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 18/02/2016, DJe 31/03/2016)

 
29. Isso não significa que não se possa controlar os atos do Poder Público ou que não haveria
possibilidade de existir atos inválidos. Significa apenas que, havendo uma interpretação que torne o
sentido da norma válido, ela deve ser preferida àquela que tornaria a norma inválida. Na doutrina, a
propósito, encontra-se:

 
         425 - X. Presume-se que o estipulante, ou as partes, não pretenderam um absurdo,
nem convieram tampouco em um ato, ou cláusula, sem efeito prático ou juridicamente
nulos. Prefere-se a inteligência que torna eficazes e acordes com o bom-senso as
disposições duvidosas e, portanto, válido o testamento, exequível a obrigação. Em resumo:
se de uma exegese resulta nulo ou praticamente inútil o ato, ao todo ou em parte, e dePROAD 8074/2021. DOC 67. Para verificar a autenticidade desta cópia,
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outra - não, adota-se a última.

(MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito . 19.ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2003, p. 282)

 

439 - O presente capítulo é complemento natural daquele em que se tratou do Processo
Sistemático de interpretação: ambos estudam as antinomias, reais ou aparentes, nas
expressões do Direito(1).

Contradições absolutas não se presumem. É dever do aplicador comparar e procurar
conciliar as disposições várias sobre o mesmo objeto, e do conjunto, assim harmonizado,
deduzir o sentido e alcance de cada uma. Só em caso de resistirem as incompatibilidades,
vitoriosamente, a todo esforço de aproximação, é que se opina em sentido eliminatório da
regra mais antiga, ou de parte da mesma, pois que ainda será possível concluir pela
existência de antinomia irredutível, porém parcial, de modo que afete apenas a
perpetuidade de uma fração do dispositivo anterior, contrariada, de frente, pelo posterior.

Em resumo: sempre se começará pelo Processo Sistemático; e só depois de verificar a
inaplicabilidade ocasional deste, se proclamará ab-rogada, ou derrogada, a norma, o ato, ou
a cláusula.

(MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito . 19.ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2003, p. 290-291)

 

Em suma: a incompatibilidade implícita entre duas expressões de direito não se presume;
na dúvida, se considerará uma norma conciliável com a outra. O jurisconsulto Paulo
ensinara que –as leis posteriores se ligam às anteriores, se lhes não são contrárias; e esta
última circunstância precisa ser provada com argumentos sólidos: Sed et posteriores leges
ad priores pertinent, nisi contrarioe sint idque multis argumentis probatur(2).

(MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito . 19.ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2003, p. 292)

 

30. Não bastasse a presunção de validade do Decreto, o próprio TCU sequer a questionou.
Restringiu-se a afirmar que seria possível, por via interpretativa, alterar o procedimento do pregão
eletrônico. Ocorre que, no caso, essa postura pretensamente interpretativa parece ter extrapolado os
limites semânticos do texto do Decreto, algo que não é adequado. De forma análoga, embora tratando
de lei e não de norma infralegal, o Supremo Tribunal Federal (STF) já reconheceu a impropriedade deste
procedimento na Súmula Vinculante 10:

 
Súmula Vinculante 10

Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de
tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do Poder Público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.

 
31. Ainda na exposição sobre a validade do Decreto, é importante demonstrar a possibilidade
de regulamentar o prazo ou momento para apresentação dos documentos de habilitação. Nessa linha
argumentativa, pode-se apontar que o art. 2º da Lei 10.520, de 2002, previa expressamente que o
procedimento do pregão seria tratado em regulamento:

 
Art. 2º Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme disposto em regulamento, qualquer
que seja o valor estimado da contratação, na qual a disputa pelo fornecimento é feita por
meio de propostas e lances em sessão pública, vedada sua utilização na contratação de
serviços de transporte de valores e de segurança privada e bancária.

 

32. Esse dispositivo foi vetado, mas não por conta da possibilidade de regulamentação em
Decreto, e sim porque se considerou inconveniente a vedação contida no final do dispositivo que
impedia a contratação de serviços de vigilância. A propósito, o motivo do veto é que “a redação adotada

implicará na proibição da contratação de serviços de vigilância por meio do pregão...”[8].
 

33.  Apesar disso, o veto não impediu a possibilidade de regulamentação em Decreto, até
porque outros dispositivos da Lei continuaram fazendo referência a ela:

 
Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e
observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário
oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de
grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º ;

[...]

Art. 8º Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos
agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no art. 2º.

(Destacou-se)

 
34. Desse modo, o fundamento para regulamentar o prazo de apresentação da documentação
de habilitação deve ser buscado na própria Lei do Pregão, até porque esta é mais recente e específicaPROAD 8074/2021. DOC 67. Para verificar a autenticidade desta cópia,
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em relação à Lei nº 8.666, de 1993, e cada vez mais surgem novas tecnologias que mudam as formas
de inter-relacionamento entre as pessoas. O Pregão Eletrônico é um exemplo disso.

 
35. De fato, o pregão e as demais legislações que lhe são posteriores instituem regramentos
próprios sobre licitações (vide Lei nº 12.462/2011 e Lei nº 13.303/2016), constituindo, pois, microcosmos
nessa temática, de modo que os regulamentos que lhes são correlatos buscam seu fundamento de
validade na respectiva lei e não na Lei nº 8.666/93.

 
36. A ideia comumente difundida é a de que a Lei nº 8.666/93 seria “a” lei geral de licitações e
contratações. Entretanto, com o advento das leis posteriores, inclusive a do Pregão, esta afirmação não
prospera. As leis posteriores também são leis gerais dentro do seu âmbito de aplicação.

 

37. Neste sentido, Celso Antônio Bandeira de Mello[9], ao tratar da Lei nº 10.520/2002, esclarece
que “nada se opõe a que a dita lei seja havida como ‘norma geral’ superveniente à Lei nº 8.666”.

 
38. Apesar da possibilidade de haver procedimentos diferenciados entre a também Lei Geral nº
10.520/2002 e a Lei nº 8.666, de 1993, nada há nelas que vede a previsão regulamentar que exija a
documentação de habilitação no momento da apresentação da proposta. Aliás, na Lei nº 8.666, de 1993,

a documentação necessariamente deve ser entregue juntamente com a proposta[10].
 

39. Suponha-se, apenas por hipótese, que não houvesse norma alguma estipulando o momento
de apresentação da documentação de habilitação. Nessa hipótese, compreender-se-ia, em princípio, o
entendimento do Acórdão 1211/2021 do Plenário do TCU, na parte em que admite essa apresentação no
momento do julgamento da habilitação.

 
40. Isso porque, a rigor, a necessidade de habilitação, pelo menos no que diz respeito à técnica,
é apenas para a execução do objeto. A habilitação jurídica, por sua vez, parece ser necessária desde o
primeiro ato a ser praticado na licitação, para que possa ser efetivamente atribuído à pessoa que o
pratica. A fiscal, de modo distinto, é exigida pelo art. 193 do Código Tributário Nacional já no momento

da apresentação da proposta[11]. A econômico-financeira, por sua vez, a rigor e em princípio, somente
seria necessária no momento da contratação ou mais propriamente no momento do cumprimento de
suas obrigações contratuais, pois seria quando a situação da licitante seria agravada pelos deveres
contratuais.

 
41. Porém, sabendo-se que cada licitante possui uma realidade distinta, o problema é como
tratar todos de modo isonômico no procedimento licitatório, isto é, a questão é definir qual é o momento
em que o licitante deve possuir a habilitação exigida na lei. E, em razão do que foi exposto no parágrafo
anterior, haveria sério transtorno ao procedimento licitatório, caso se admitisse que cada condição de
habilitação fosse verificada em momento distinto.

 
42. Além disso, a própria verificação da habilitação é outro desafio a ser enfrentado. Até em
atenção ao princípio da publicidade, é necessário que a Administração verifique a habilitação e
documente essa verificação para permitir o controle dos eventuais interessados, principalmente os
demais licitantes. Muitas vezes, contudo, somente a própria licitante tem condições ou pelo menos tem
mais facilidade para provar sua habilitação.

 
43. Diante desse cenário, o Poder Executivo, no exercício de sua competência constitucional de
regulamentar a Lei, editou o Decreto nº 10.024, de 2019, unificando as exigências de habilitação e
determinando que a comprovação delas deveria ocorrer no momento da apresentação da proposta e
antes da abertura da sessão pública. E não se vê ilegalidade alguma nessa regulamentação.

 
44. O que pode ocorrer na prática, como apontou o TCU, é a possibilidade de eventualmente
uma licitante com melhor proposta possuir condições de habilitação, mas ser inabilitada por falhas na
apresentação dos respectivos documentos. Nessa hipótese, de fato, a Administração acabaria
contratando outra licitante, que eventualmente poderia ter uma proposta menos vantajosa. Mas,
embora a solução proposta pelo TCU, de admitir apresentação posterior de documentação de
habilitação, possa, em tese, levar à contratação de proposta mais vantajosa, esse resultado não será
algo inevitável e necessário. Dito de outro modo, nada garante que uma licitante que falhou na
apresentação de sua documentação irá sanar a falha se lhe for dada nova oportunidade.

 
45. Quanto a esse aspecto, o próprio §3º do art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993, utilizado como
fundamento para permitir essa nova oportunidade, também pode ser interpretado como vedação a esta
permissão. Com efeito, embora ele permita “em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo”, ele deixa claro que é “vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.”

 
46. Não se vê como superar essa vedação de apresentação posterior de documento que já
deveria ter sido apresentado.

 
47. Outro argumento utilizado pela Corte de Contas seria o disposto no art. 64 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, que, de certa forma, inova na questão da possibilidade de complementação da
documentação de habilitação:
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Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame;

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

 

48. A inovação, como se vê, diz respeito à possibilidade de complementação de informações
sobre condições existentes à época da abertura do certame. Dito de outra forma, supondo que o
licitante possua habilitação no momento da abertura do certame e apresente um atestado de
qualificação técnica que certifique que ele possui condições para executar o objeto, de modo genérico,
sem especificar algum detalhe exigido pelo edital, é possível a apuração posterior do cumprimento
desse detalhe específico. Mas note que o próprio caput do art. 64 não permite apresentação posterior
de documento novo. E a complementação é somente relativa a documento já apresentado. Supondo,
como no exemplo dado aqui neste parágrafo, que o licitante não tenha apresentado documento algum
de qualificação técnica, não se compreende como poderia ser superada a previsão legal que deixa clara
que a complementação é apenas de documentos já apresentados.

 
49. Outro óbice mais grave à validade do argumento do TCU, especificamente quanto à
utilização da Lei nº 14.133, de 2021, é que ela não pode ser aplicada às contratações regidas pela
legislação anterior. Assim, se, por exemplo, houve uma licitação regida pelo Decreto nº 10.024, de
2019, e pela Lei nº 10.520, de 2002, é vedado aplicar a Lei nº 14.133, de 2021, conforme o disposto no
art. 191 deste diploma:

 
Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou
de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a
aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

 
50. Não é demais lembrar também que, se por um lado, o entendimento do TCU poderia
eventualmente, em princípio, atender ao princípio da busca da proposta mais vantajosa, por outro, ele
ofenderia o princípio da legalidade, que tem sede no mesmo dispositivo legal. Com efeito, a legalidade
não determina apenas o cumprimento da lei em sentido estrito. Obriga sim à observância de toda a
cadeia normativa, em todos os seus níveis hierárquicos, desde a Constituição até a norma de menor
nível, editadas, obviamente, cada qual com respeito às respectivas normas superiores.

 
51. É esta estrutura hierarquizada de comando que deve ser mantida, de modo a que as
decisões tomadas pelos agentes sejam uniformes, levando a que todos os administrados recebam o

mesmo tratamento[12].
 

52. Ademais, como se trata de um processo concorrencial, a necessidade de se tratar a todos
de forma igual é ainda mais imperiosa, pois um tratamento mais benéfico em relação a um licitante em
detrimento de outros, em certames diferentes, subverte toda a lógica da competição.

 
53. Logo, a padronização de tratamento, bem como a observância aos comandos normativos
gerais expedidos pela autoridade competente é corolário dos princípios da isonomia e segurança
jurídica.

 
54. Desta forma, não havendo invalidade no Decreto, não há como desrespeitá-lo, embora seja
possível, eventualmente, sua alteração, caso assim decida o chefe do Poder Executivo, utilizando-se do
expediente adequado que é a edição de novo decreto que altere a previsão normativa outrora existente.

 
55. Acresça-se que, nos termos do art. 116, III, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, as

normas regulamentares vigentes devem ser cumpridas[13].
 

56. Embora a argumentação exposta até aqui seja suficiente para justificar a manutenção da
redação dos modelos de instrumentos convocatórios da AGU, que estão conformes ao Decreto, resta
pendente a questão da divergência entre a posição do Poder Executivo e a do TCU, o que será tratado
no próximo tópico.

 
3. CONCILIANDO A DIVERGÊNCIA ENTRE AS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO E DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

 
57. O Tribunal de Contas da União é importante órgão da República responsável por auxiliar o
Congresso Nacional no controle externo, auxílio este voltado essencialmente, nos termos do art. 71 da
Constituição, a conter ilegalidades que possam lesar o erário.PROAD 8074/2021. DOC 67. Para verificar a autenticidade desta cópia,
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58. O que importa registrar aqui é que as decisões do TCU em geral possuem importante
caráter orientativo para a Administração Pública. Porém, elas são vinculantes, em princípio, apenas para
as partes envolvidas no processo a que se referem.

 
59. A Constituição restringe em geral as hipóteses de atos vinculantes com caráter de
generalidade e abstração, pois tais características são primordialmente da lei, cuja competência é do
Poder Legislativo, compartilhada, de certa forma, com o Poder Executivo, ao qual compete não só
participar do processo legislativo, mas regulamentar a aplicação na norma editada pelo legislador. Os
atos que possuem caráter vinculante são expressamente previstos na Constituição, como se vê no art.

102, §2º, e no art. 103-A[14], bem como no art. 49, V [15], segundo o qual, se o Poder Executivo exorbitar
de seu poder regulamentar, seu ato poderá ser sustado. Porém, e esse “porém” é determinante, até que
haja a sustação, o ato vigente se presume legal e precisa ser cumprido, pelo menos no presente caso,

em que não há nenhuma ilegalidade manifesta no Decreto nº 10.024, de 2019[16].
 

60. Quanto ao relevante papel orientativo das decisões do TCU, em sua missão auxiliar no
controle externo, cabe ressaltar o papel não menos importante do controle interno, previsto no art. 74
da Constituição, que também serve de apoio ao controle externo. Em ambos, busca-se zelar pela
observância da legislação, incluindo as normas infralegais, como é o caso do Decreto nº 10.024, de
2019.

 
61. Para que os órgãos da Administração Pública tenham segurança no exercício de suas
atribuições e notadamente na aplicação desse Decreto, ainda que de forma distinta da posição do TCU
no Acórdão 1211/2021, é importante registrar que, além da ausência de efeito vinculante desse
Acórdão, como dito acima, não se pode olvidar que a Advocacia-Geral da União também possui
competência constitucional para orientar a aplicação das normas.

 
62. Nos termos do art. 131 da Constituição, a assessoria jurídica do Poder Executivo incumbe à

Advocacia-Geral da União[17]. Cabe ainda à Advocacia-Geral da União, no exercício de seu mister,
unificar a interpretação da legislação federal a ser seguida pela Administração federal, conforme art. 4º,

X, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993[18].
 

63. Assim, com o devido respeito à posição distinta da Corte de Contas, recomenda-se que o
Decreto seja respeitado na forma sugerida na presente manifestação.

 
  

4. CONCLUSÃO
 

64. Ante o exposto, opina-se para que se mantenha a observância das normas do Decreto nº
10.024, de 2019, que estabelecem a necessidade de apresentação de documentação de habilitação
juntamente com a proposta e que não permitem apresentação posterior de documento não
apresentado, razão pela qual não se vê necessidade de alterar os modelos de instrumentos
convocatórios, ressalvada ulterior alteração do Decreto.
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Notas

1. ^ “Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos.”

2. ^ “Art. 9º Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.”

3. ^ “Art. 25. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.§ 1º A habilitação dos licitantes
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados por órgãos integrantes do SISG ou por órgãos ou entidades que aderirem ao
SICAF.§ 2º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF,
inclusive quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser apresentados inclusive via
fax, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico.”

4. ^ “Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: I -
abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, e sua
apreciação; II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as
respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; III - abertura
dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que transcorrido o
prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento
dos recursos interpostos; [...] § 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta.”

5. ^ “Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: I - complementação de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; II - atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. § 1º Na análise dos
documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.”

6. ^ “Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo: [...] XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros: [...] h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
[...] Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: [...] VI - sanear erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; [...] Art. 47. O
pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999.”

7. ^ “1.7. Providências: 1.7.1. promover o envio de ciência à Escola de Aprendizes-Marinheiros de
Santa Catarina, nos termos do art. 9º, I, da Resolução TCU nº 315, de 2020, para, doravante, a
EAMSC abster-se de, nos futuros certames licitatórios, incorrer nas falhas ora identificadas no
Pregão Eletrônico 19/2020 e, especialmente, para abster-se doravante de retornar à fase dePROAD 8074/2021. DOC 67. Para verificar a autenticidade desta cópia,
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aceitação de propostas, após já ter transcorrido a fase de recursos, com vistas a permitir a
complementação da documentação de habilitação não apresentada anteriormente, ante a afronta
ao art. 43, § 3º, da Lei 8.666, de 199, ao art. 26, caput e §§ 1º e 9º, do Decreto nº 10.024, de 2019,
e à jurisprudência fixada pelo TCU a partir, por exemplo, dos Acórdãos 1.795/2015 e 3.615/2013,
do Plenário.” (TCU, Acórdão de Relação 3651/2021 - Segunda Câmara)

8. ^  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/Mensagem_Veto/2002/Mv638-02.htm
9. ^ Curso de Direito Administrativo. 34.ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2019, p. 574.

10. ^ “Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o
seguinte: [...] Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes
procedimentos: I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos
concorrentes, e sua apreciação; II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes
inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua
denegação; III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados,
desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; IV - verificação da conformidade de cada
proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou
fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de
preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; V - julgamento e classificação das
propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital; VI - deliberação da
autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação. § 1º A
abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será realizada
sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada
pelos licitantes presentes e pela Comissão. § 2º Todos os documentos e propostas serão
rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão. § 3º É facultada à Comissão ou autoridade
superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta.”

11. ^ “Art. 193. Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento da
administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal, ou dos Municípios, ou sua
autarquia, celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem que o
contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda Pública
interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.”

12. ^ Neste sentido: Celso Antônio Bandeira de Mello. Curso de Direito Administrativo. 34.ed. São
Paulo: Malheiros Editores, 2019, p. 159.

13. ^ “Art. 116.  São deveres do servidor: [...] III - observar as normas legais e regulamentares;”
14. ^ “Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição,

cabendo-lhe: [...] § 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal,
nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade
produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder
Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.
[...] Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão
de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar
súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos
demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal,
estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida
em lei.”

15. ^ “Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: [...] V - sustar os atos normativos
do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação
legislativa;”

16. ^ Quando a ilegalidade é manifesta, poderia haver alguma controvérsia, mas não é necessário
tratar dessa controvérsia no presente caso.

17. ^ “Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através de órgão
vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei
complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria
e assessoramento jurídico do Poder Executivo.”

18. ^ “Art. 4º - São atribuições do Advogado-Geral da União: [...] X - fixar a interpretação da
Constituição, das leis, dos tratados e demais atos normativos, a ser uniformemente seguida pelos
órgãos e entidades da Administração Federal;”
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Documento assinado eletronicamente por FABRICIO LOPES OLIVEIRA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
755960816 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FABRICIO LOPES OLIVEIRA. Data e Hora: 29-10-2021 15:19. Número de Série: 17399469. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Documento assinado eletronicamente por MARCELA ALI TARIF ROQUE, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
755960816 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
MARCELA ALI TARIF ROQUE. Data e Hora: 29-10-2021 18:06. Número de Série: 4493271341332574466.
Emissor: AC CAIXA PF v2.

Documento assinado eletronicamente por ALYNE GONZAGA DE SOUZA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
755960816 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
ALYNE GONZAGA DE SOUZA. Data e Hora: 29-10-2021 15:24. Número de Série: 13190960. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA ZANCANER ZOCKUN, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
755960816 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA ZANCANER ZOCKUN. Data e Hora: 29-10-2021 16:16. Número de Série:
66021079958685009573660370023. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINE MARINHO BOAVENTURA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 755960816 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): CAROLINE MARINHO BOAVENTURA SANTOS. Data e Hora: 29-10-2021 15:51. Número de Série:
69003632971748662104033131923. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Documento assinado eletronicamente por RACHEL NOGUEIRA DE SOUZA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
755960816 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
RACHEL NOGUEIRA DE SOUZA. Data e Hora: 29-10-2021 15:31. Número de Série: 17261846. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 755960816 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO. Data e Hora: 03-11-2021 13:36. Número de Série:
46024297430918271896395073224. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO EDUARDO ARAUJO BARROS DE OLIVEIRA, de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com
o código 755960816 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): BRUNO EDUARDO ARAUJO BARROS DE OLIVEIRA. Data e Hora: 29-10-2021 14:20. Número
de Série: 17141755. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Documento assinado eletronicamente por HUGO TEIXEIRA MONTEZUMA SALES, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 755960816 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
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(a): HUGO TEIXEIRA MONTEZUMA SALES. Data e Hora: 28-10-2021 15:32. Número de Série:
26113175607471164680340473837. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS -
CNMLC/DECOR/CGU

 
DESPACHO n. 00022/2021/CNMLC/CGU/AGU

 
NUP: 00688.000716/2019-43
INTERESSADOS: DECOR
ASSUNTOS: LICITAÇÕES E OUTROS

 
 
 
 
 

1. Encaminhamos para análise e deliberação do Sr. Diretor do Departamento de Coordenação
e Orientação dos Órgãos Jurídicos - DECOR/CGU o PARECER n. 00006/2021/CNMLC/CGU/AGU, o qual
trata da inadmissibilidade de juntada de documentos de habilitação novos após a apresentação da
proposta, em conformidade com o art. 26, §9º do Decreto nº 10.024/19, o qual admite documentos
complementares apenas para confirmar "aqueles exigidos no edital e já apresentados".

 
2. O aludido parecer foi elaborado em razão do advento dos Acórdãos TCU nº 1211/2021-
Plenário e 2443/2021-Plenário, os quais, concluindo pela juntada extemporânea de documentos de
habilitação, geraram inúmeros questionamentos a esta câmara quanto à necessidade de modificação
das minutas de editais e das práticas licitatórias para potencialmente abarcar esse novo entendimento.
Tal demanda emergente levou-nos a analisar a questão, gerando a emissão do parecer em referência,
que conclui pela necessidade de se seguirem os estritos termos do art. 26, §9º do Decreto já citado,
para segurança jurídica e pelas razões constantes no aludido opinativo.

 
3. Por oportuno, em havendo aprovação, solicita-se a esse Departamento avaliar e, se for o
caso, remeter os autos ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais - DEAEX, para que avalie a
possibilidade de tentar reverter essa nova jurisprudência do TCU, impedindo uma maior dissonância
entre o entendimento do tribunal e a prática que este órgão de assessoramento jurídico recomenda seja
seguida pela Administração Pública Federal.

 
4. No mais, opina-se para que se dê ciência dos termos deste parecer às Consultoria Jurídicas
da União, às Assessorias e Consultorias Jurídicas junto a Ministérios e órgãos similares, à Procuradoria-
Geral Federal, à Procuradoria-Geral do Banco Central e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e
eventuais outros órgãos de assessoramento jurídico para ciência e eventuais providências.

 
5. À consideração superior.

 
Brasília, 03 de novembro de 2021.
 
 

HUGO TEIXEIRA MONTEZUMA SALES
Coordenador da Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000716201943 e da chave de
acesso 39abe440
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E ORIENTAÇÃO DE ÓRGÃOS JURÍDICOS

 
DESPACHO n. 00556/2021/DECOR/CGU/AGU

 
 

NUP: 00688.000716/2019-43
INTERESSADOS: Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da
Consultoria-Geral da União
ASSUNTOS: Art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993;  Art. 26, §§ 2º e 9º, do Decreto nº 10.024, de 2019; e
apresentação de documentos complementares de habilitação.

 
 
Exmo. Senhor Consultor-Geral da União,
 
 

1. Aprovo, nos precisos termos do Despacho nº 22/2021/CNMLC/CGU/AGU, o Parecer nº
6/2021/CNMLC/CGU/AGU da Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da
Consultoria-Geral da União, com fundamento nas atribuições conferidas pelo art. 28, inciso I, e art. 30,

parágrafo único, todos da Portaria Normativa AGU nº 24, de 2021[1].
 

2. Consolide-se, por conseguinte, o entendimento no sentido de que o § 3º do art. 43 da Lei nº
8.666, de 1993; cumulado com o art. 4º, incisos VII e XII, e art. 9º, da Lei nº 10.520, de 2002; e o art. 26,
§§ 2º e 9º, do Decreto nº 10.024, de 2019; determinam que os documentos comprobatórios dos
requisitos de habilitação sejam encaminhados juntamente com a proposta e até a data e horário da
abertura da sessão pública, ressalvados aqueles que constem no Sicaf, sendo possível, a título de
diligências instrutórias, a solicitação pela Administração de documentos complementares àqueles
adrede encaminhados, desta maneira, não há respaldo regulamentar para que, após a abertura da
sessão pública, sejam solicitados ou apresentados documentos novos, que já deveriam ter sido
remetidos juntamente com a proposta, inclusive nas hipóteses em que a haja erro ou falha do licitante.

 
Lei nº 8.666, de 1993

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes
procedimentos:

...

§ 3º  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta.

 

Lei nº 10.520, de 2002

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e
observará as seguintes regras:

...

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os
envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua
imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório;

...

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a
melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

...

Art. 9º  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

 

Decreto nº 10.024, de 2021

Art. 26.  Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1º  A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2º  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes federativos, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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...

§ 6º  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

...

§ 9º  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de
que trata o § 2º do art. 38. 

 

3. Em atenção ao preceito do formalismo moderado que rege as licitações públicas, a
legislação admite que, após o prazo editalício fixado para apresentação dos documentos de habilitação,
sejam realizadas diligências instrutórias para esclarecimentos e eventual apresentação de
documentação complementar, de maneira que dúvidas relacionadas ao efetivo preenchimento dos
requisitos de habilitação sejam devidamente elucidadas, tudo em prol da obtenção da melhor proposta
para a Administração. Esta concessão legal para apresentação de documentação complementar,
prevista no § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993, e aplicável à modalidade pregão, em sua forma
eletrônica, por força do que disciplina o art. 4º, inciso XII, e art. 9º, da Lei nº 10.520, de 2002; e o art.
26, § 9º do Decreto nº 10.024, de 2019, não representa, por expressa determinação legal, nova
oportunidade para remessa de documentação que já deveria ter sido apresentada ao tempo da entrega
da proposta e abertura da sessão pública, sob pena de violação aos preceitos da legalidade e da
isonomia.

 
4. Na espécie, observa-se que a melhor exegese a respeito da aplicação do preceito do
formalismo moderado deve considerar e ponderar, além da obtenção da melhor proposta para a
Administração, os demais objetivos das licitações públicas resguardados pelo art. 3º da Lei nº 8.666, de
1993, notadamente o princípio constitucional da isonomia, o qual assegura a todos os potenciais
interessados condições equânimes de disputa, por conseguinte, compatibilizando tais objetivos legais, o
legislador ordinário, em comando normativo claro e objetivo, facultou a possibilidade de realização de
diligências destinadas a complementar a instrução processual, vedando, no entanto, a "inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta" (§ 3º do art. 43
da Lei nº 8.666, de 1993).  

 
5. Desta forma, ponderando os preceitos do formalismo, da isonomia e da obtenção da melhor
proposta em favor da Administração, o legislador ordinário enunciou norma para compatibilizá-los,
admitindo a possibilidade de apresentação de documentos complementares, voltados ao esclarecimento
de dúvidas relacionadas aos documentos tempestivamente apresentados, não obstante, estabeleceu
explicitamente impedimento à apresentação de documento que já deveria ter sido remetido com a
proposta, tudo a bem do regular curso do iter procedimental do certame, da isonomia, para evitar
tumultos processuais protelatórios e comportamentos abusivos.

 
6. Não cabe, pois, ao administrador público conferir interpretação que ultrapasse
sobremaneira o teor semântico inequívoco dos termos utilizados pela lei, nem tampouco poderá
substituir o juízo de ponderação de valores e preceitos já realizado pelo legislador, sob pena de
subverter a aplicação da lei, a que deve estrita subserviência.

 
7. Enfatize-se, por pertinente, que o art. 8º, inciso XII, alínea “h”; o art. 17, inciso VI; e o art.
47; todos do Decreto 10.024, de 2019, admitem que o pregoeiro adote medidas para saneamento de
falhas e erros, desde que "não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua
validade jurídica", contudo, não se pode olvidar que o § 2º do art. 26 do regulamento do pregão
eletrônico dispensa tão somente a apresentação de documentos de habilitação que constem no Sicaf,
por conseguinte, não há razão hermenêutica para fazer prevalecer a tese que enseja a absoluta
ineficácia das disposições regulamentares que são claras ao fixar prazo para apresentação dos
documentos de habilitação e admitir a possibilidade de realização de diligências instrutórias para fins de
obtenção de documentação complementar, que elucide àquela tempestivamente apresentada ao tempo
da abertura da sessão pública.

 
8. Em outros termos, o 8º, inciso XII, alínea “h”; o art. 17, inciso VI; e o art. 47; todos do
Decreto 10.024, de 2019; decorrem, logicamente, da apresentação pelo licitante e da análise pelo
pregoeiro de documentos de habilitação, uma vez que a  "substância" destes documentos não pode ser
modificada pelas medidas saneadoras, o que confirma e corrobora o entendimento ora consolidado no
sentido de que estas diligências instrutórias, quando necessárias, não se voltam para obtenção de
documentação nova, não se trata, pois, da concessão de nova oportunidade para apresentação de
documentos de habilitação, destinando-se tão somente à coleta de documentos complementares,
elucidativos daqueles anteriormente remetidos no prazo editalício.

 
9. Caso acolhido, (a) encaminhe-se ao Departamento de Informações Jurídico-Estratégicas

para os fins do § 3º do art. 2º da Portaria CGU/AGU nº 3, de 2019 [2], encarecendo que se avalie a
possibilidade de promoção de ampla disseminação do Parecer nº 6/2021/CNMLC/CGU/AGU e
subsequentes Despachos de aprovação; e (b) cientifique-se as Consultorias Jurídicas junto aos
Ministérios e órgãos assemelhados, as Consultorias Jurídicas da União junto aos Estados e município de
São José dos Campos, o Departamento de Assuntos Jurídicos Internos e o Departamento de Assuntos
Extrajudiciais da Consultoria-Geral da União, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; a Procuradoria-
Geral Federal e à Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil.
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Brasília, 12 de novembro de 2021.
 

VICTOR XIMENES NOGUEIRA
ADVOGADO DA UNIÃO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E ORIENTAÇÃO DE ÓRGÃOS JURÍDICOS
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000716201943 e da chave de
acesso 39abe440

Notas

1. ^ Art. 28. Incumbe às Câmaras Nacionais: I - propor a uniformização de questões afetas à
prestação de consultoria e assessoramento mediante elaboração de pareceres jurídicos, em tese,
enunciados e orientações normativas; (...) Art. 30. As Câmaras Nacionais ficarão vinculadas ao
órgão da Consultoria-Geral da União, a ser indicado no ato de sua criação. Parágrafo único. As
manifestações jurídicas, as orientações normativas, os manuais, os enunciados, os atos
normativos, os modelos e listas de verificação e demais trabalhos elaborados pelas
Câmaras Nacionais serão submetidos à apreciação do órgão supervisor competente, do
Consultor-Geral da União e, quando necessário, do Advogado-Geral da União

2. ^ Art. 2º Observado o seu âmbito temático de atuação, incumbe às Câmaras Nacionais: (...) § 3º
Cabe ao Departamento de Informações Jurídico-Estratégicas (DEINF) promover
adequada divulgação e consolidação dos trabalhos jurídicos das Câmaras Nacionais,
podendo ser divulgados no sítio eletrônico da Advocacia-Geral da União (AGU) ou pela
Escola da AGU.

Documento assinado eletronicamente por VICTOR XIMENES NOGUEIRA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
764411723 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
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26215298677875712250412663380. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

GABINETE
SAS, QUADRA 03, LOTE 5/6, 12 ANDAR - AGU SEDE IFONE (61) 2026-8557 BRASÍLIA/DF 70.070-030

 
DESPACHO n. 00741/2021/GAB/CGU/AGU

 
NUP: 00688.000716/2019-43

INTERESSADA: Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da
Consultoria-Geral da União

ASSUNTO: Art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993; Art. 26, §§ 2º e 9º, do Decreto nº 10.024, de
2019; e apresentação de documentos complementares de habilitação.

 
 

1. Aprovo, nos termos do Despacho nº 556/2021/DECOR/CGU/AGU e do Despacho nº
22/2021/CNMLC/CGU/AGU, o Parecer nº 6/2021/CNMLC/CGU/AGU, da Câmara Nacional de Modelos de
Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União.

 
2. Restitua-se o feito ao DECOR/CGU para cumprimento das providências sugeridas.

 
Brasília, 17 de novembro de 2021.
 
 

(assinado eletronicamente)
ARTHUR CERQUEIRA VALÉRIO

Advogado da União
Consultor-Geral da União
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